
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 339, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 615/2018
AV 533/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.871, de 20 de 
dezembro de 2017, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão Tabajara FM, a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Petrolina, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO
",BAJARA FM

REQUERIMENTO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

J

~-fl'7--." ~~~!rir.f,tlfir-'~~"ffi~" '. '" • ~t-:M';{r ' ,

"''fJ(;'.'.' •• B',d,i1l'i"~' :>li.,.: •••• ,,-,',~ n .'ttlfi~~ l'I<" "'.
\~ .. ~~,~",' •.• y:;':!' •• ". :".1.5,.,.1, '" ",... .., ~,~ .• ~ ~.c""'-"~~{..•...•.M .. • .~..: J • ~ .~tf_ ".
Razão Social: :\SSOCI:\ç.\O CO.\fUNIT.\RL\ DE RADIODIFUSAO TABA).\R.\ FM
Nome Fantasia: RAOIO T.\B.\).\R.\ FM
CNP]: 14,095,907/0001.96
Endereço de Sede: Rua Lirio Vcrde I W:390
Bairro: Pcdra Linda CEP: 56317-115
Cidade: Petrolina UF: PE
Endereço eletrônico: t:1bajarafml 04@hotmail.com

Endereço:
Bairro:
Cidade:
Coordenada~ do Sistema Irradian te

(Padr,lo GPS.\\'CS 84):
Latitude:

Longitude:

09 ° 20' 48" ( S )

40 ° 31' 05" (W)

N°: 115
CEP: 56,300.000
UF: PE

Excelentís~i11lüSenhor .\llnistro de Estado das Comunicações,

:\ cntidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública n° 79/2015
publicado no O,C O,O.U. de 03/ 11 /2015 , para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNIT ÁRIA;---------- ...--.-.

E, ne~tt' momcnto, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem. se ao fiei
cumprimento de toda~ a~ norma~ aplicú\'eis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei n°
9.612/1998, da Portaria do .\llnistério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o
processo seletivo,

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decis:lo transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no art. l°, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "i", ")", "n", "o" e "p" da Lei COlnplementar nO.
64/ I990 - Lei da Ficha Limpa,

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
,ldministrati\'a, sujeitando os re~pons<í\'eis :i aplicaç,lo das ~anções cabívcis, é que os dirigentes abaixo.
assinado~ firmam e~te Requerimento de Outorga,

022725300809
CPF: 402.664.274-72

N°: 280. A
CEP: 56.317-115

Nome do diligente: \L -\.RI..\ DO .\.\f1':\RO SOUZA
Car o: DIRETOR.-\. GER.-\L
RG: 2.784.446 Orgão Emissor: SOS.PE
Endereço: RUA URIO VERDE
Bairro: PEDR.\ LlND.\

Tit, Eleitor: 087279100507
CPF: 685.599.332-04

N°:270
CEP: 56317-115

.-\ssinatura:

Nome do diri ente: SILQUIL\L\R LUCI.-\NO Oi\ SILV.-\
Car o: DIRETOR .\O~lINISTR ..-\TIVO
RG: 1.130.768.007 Org,lo Emissor: SSP.B.'\
Endereço: Rl'.\ URIO VERDE
Bairro: PEDR.-\ LINO.-\

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORRE

Em O1/--ºl/_lhâ5J.!1~ <o'9'0ras
Ass
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TABAJARA FM

Nome do dirigente: 7\IIR.-\CI PIRES FURT-\DO
Cargo: DIRETOR.-\ FIN.-\NCEIR ..-\
RG: 4.140.812 I Org.lo Emissor: GEP-P.-\
Endereço: RU.-\ LIRJO '"ERDE

J Bairro: PEDR.-\ LIND.-\
.-\ssinatura: '\ ' . .) ,

,l./J\.Ú..t..A.. \ 1J10'> I./;,,/'\. filIOt LV-\J_t).)\l

I Til. Eleitor: 004215882550
I CPF: 062.069.204-96

I N°:390
I CEP: 56317-115

~.

Tit. Eleitor: 102151560531
CPF: 947.304.235-34

N°:80

Til. Eleitor: 047559860884
CPF: 021607964-09

W:570
CEP: 56317-170

Til. Eleitor: 60124770868
CPF: 068.433.034-20

N°: 401
CEP: 56317-115

Til. Eleitor: 021421500817
CPF: 775.641.624-49

N°: 510
CEP: 56317-115

Orgiio Emissor: SSP-PE

Orgiio Emissor: SSP-PE

H-\RL\ Ll7\L-\

Nome do diri ente: FL.-\\'10 .-\L\'ES D,-\ SILV.-\
Car o: DIRETOR DE PROJETOS E PL.-\NE),-\7\fENTOS
RG: 5.531.340 Org~o Emissor: SSP-B,-\
Endereço: RU.-\ 7\L'\NIÇOB,-\
Bairro: PEDR..-\ LIND.-\

RG: 7.255.395
Endereço: RU:\ 04
Bairro: PEDR..-\ LI\:D.-\
,-\SSlIlatura:

Nome do diri ente: 7\L-\RL'\ ,-\P,-\RECID,'\ D..-\ SILV..r\ SOUZ ..r\
Clr'o: 1° SUPLENTE Til. Eleitor: 040031360850
RG:4.754.782 Org~o Emissor: SSP-PE CPF: 020.693.534-00
Endereço: RU.-\ LIRIO \'ERDE N0:341
Bairro: PEDR..-\ LIND.-\ CEP: 56317-115
.-\

Nome do diri ente: H\RI.-\ DENICI.-\ NERI DE OLI\'EIR.-\
Car o: 3° SUPLENTE
RG: 1.210.508.311 Orgão Emissor: SSP-BA
Endereço: RU.-\ LIRJO VERDE
Bairro: PEDR..-\ LINDA

Assinatura:

Endereço de correspondência:
Bairro: RU.'\ DO ;\IERENGUE 60, PORT,-\L D.-\ CID.r\DE I CEP: 56313-300Cidade: PETROLIN,-\ I UF: PE

Requerimento  (0916434)         SEI 53900.001075/2016-04 / pg. 2



t

"

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO
TABAJARA FM

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1 - Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);

2 - Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas jurídicas;

3 - :\ta de Constituição registrada no Cartório de Pessoas jurídicas;

4 - :\ta de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas jurídicas;

5 - Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;
ó - Prova de que toelos os diretores s:10 maiores;

7 - ~lanifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na
forma do art. 34 da Norma 1/2015.

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO

1 - Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

2 - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.
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Cobrança Expressa. Emissão de Boleto

i '•..1 :

. Banco Itaú S.A. 1341-7 I RECIBO DO PAGADORLocal de Pagamento
Vencimento

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO
30/12/2015Beneficiário

Agência/Código BeneficiárioLUIS CARLOS DE SOUSA CPF 628.336.004-10 1478/35179-2
Endereço Beneficiário / Sacador Avalista

RUA DO MERENGUE 60 TABAJARA FM PORTAL DA CIDAD PETROLlNA PE 56313-30(
Data do documento No. Do documento Espécie doc. IAceite Data Processamento Nosso Número

26/12/2015 08 RA N 26/12/2015 157/85679728-3Uso do Banco Carteira IEsPécie Quantidade Valor (-) Valor do Documento
157 R$ 650,00

Instruções de resConsabilidade do BENEFICIAR 10. Qualquer duvida sobre este boleto contate o benefícíiHio. (-) Descontos/AbatimentoAPOS O VEN IMENTO COBRAR JUROS DE ......... R$ 1,28 A.O DIA
APOS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE .......... R$ 65,00
CONCEDER ABATIMENTO DE ............... ... ,R$ 20.00
LOCACAO DE IMOVEL - CASA
PARA FINS RESIDENCIAL (+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador: MARIA DO AMPARO SOUZA CNPJ/CPF 00040266427472
Endereço RUA L1RIO VERDE - 280-A 56317-115 PEDRA LINDA, PETROLlNA PE
Sacador/Avalista:

Autenticação mecânica
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIÃDE_... f,é: ~E:rç8º)
POSSE DE DIRETORES E APROVAÇÃO DO ESTATIIJt dIA~á1A~;~~:'<,.
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA f/A AJJtR~~M. 'J~~

'( ('~'l-;:.:.:;~-'''\f~.~.
/ Ic-¥' .' I <,-.'.

Aos dezoitos dias do mês de Agosto do ano de dois mil e' cinco, reu~'~~s ~jd~j;
do Merengue n° 60 Jardim Imperial na cidade de Petrolina no estad~~ '.
Pernambuco, pessoas, conscientes, resolveram constituir uma entidade' civ'f de
caráter privado, comunitária de fins não econômicos com finalidade de; la) _
Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação,l pela
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar;
(b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das
comunidades, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os
aspectos culturais das várias comunidades; (c) - Obter ,iunto ao poder pública
autorização para a execução de serviços de radiodifusão, de caráter local; (d)
Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, à luz
da legislação pertinente, quando aplicável; (e) Coletar, pesquisar, elaborar e
divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, informações de
cunho político, social, econômico, cientifica cultural e desportivo, relacionados às
comunidades e de seu interesse; (f) Promover cursos de capacitação profissional
na área de radiodifusão, observando a legislação vigente; (g) Prestar
assessoramento na área de comunicação radiodifusão a entidades sindicais,
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; (h) Organizar
em arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos
e foto produzida ou colhida na comunidade ou interesse geral; (i) Promover
continuidade o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. Foi
escolhida a denominação da Entidade que se denominará ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM, cognominada mente de
TABAJARA FM. Em seguida foi procedida a leição dos membros nos cargos da
Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores e do Conselho Fiscal, de maneira
aberta tendo sido aclamada como vencedora a Chapa Única, e imediatamente
empossada, constituída da seguinte forma: DIRETORIA EXECUTIVA;DIRETORA
GERAL: Maria do Amparo Souza,RG:2.784.446; CPF: 402.664.274 - 72; casada,
Comerciante, residente domiciliado a Rua 14, n° 136, Cohab Massangano,
Petrolina/PE;,DIRETOR ADMINISTRATIVO - Wilson Fernandes Rodrigues,
solteiro, RG: 2510849, SSP/PE; CPF: 41 152....,_. - 53, . adialista, residente
domiciliado a Rua 55, n° 95/A Cohab Massangano, Petrolina - PE; DIRETORA
FINANCEIRA; Elisangela Lima dos Santos RG: 5825039 SSP/PE, CPF-:
032.765.884 - 39 , Aux. Administrativa, solteira, residente domiciliada a Rua
Elpideo Nunes, N° 60 Jardim Amazonas, Petrolina - PE; DIRETORA DE
PROJETOS PLANEJAMENTO, Daniela Tavares da Silva, RG: 6016050 SSP/PE,
CPF: 057.779.394 - 63; solteira, Locutora, domiciliado a Rua 18 N° 61; Alto do
Cocar, Petrolina - PE. E para compor o Conselho Fiscal: Paulo Vinicius Mendes
Figueiredo; CPF: 086.258.684 - 44; RG: 8197395 SSP/PE; Solteiro, radiaJ.ista,
residente domiciliado a Rua do Merengue, 85, Jardim Imperial, Lúcia de Sousa
Carvalho; CPF: 775.645.294 - 15, RG:4505939; Residente domiciliada a Rua do
Merengue 251, Jardim Imperial. Aline Caroline Francisco Monteiro; CPF:
048.422754 - 80; Rg: 1196069336 SSP/PE; residentt domiciliada a Rua da Flauta
,03, Jardim Imperial , Udirley Lima dos Santos',~PF: 106.963.954 - 01; RG:
8.819.541 SSP/PE; Residente domiciliado a Ru - ~ Oi. e I nes N° 60, Jardim
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Amazonas, Petrolina - PE A Chapa eleita foi imediatamente empossada. F~~:~f
feitas as considerações gerais pelo coordenador que declarou eleita a IÍ9va
Diretoria e o Conselho Fiscal, passando a palavra e os trabalhos da assembl~a a
Diretora Geral que fez o seu pronunciamento enaltecendo os valores de t096s os
integrantes da associação e, por fim, agradeceu a presença de todos. A seguir. A
Diretora geral Maria do Amparo Souza fez alguns comentários, esclarecendo como
funciona uma associação e fornecendo algumas orientações. Nada mais havendo a
tratar, as 22:00 (vinte e duas) horas foi declarado encerrados os trabalhos da
assembléia, e, lavrada a presente ata, que vai assinada por mim Maria do Amparo
Souza Secretária da Assembleia, pela Diretora Geral, Diretora Financeira, Diretor
Administrativo, Diretora de Projetos e Planejamento. Aos 18 dias do mês de Agosto
de dois mil e cinco. Na Cidade de Petrolina, Estado do Pernambuco.

'--_o'

1~~~,~~~\ . J!r d rJ j.\os' •.•._'~:u.~1k~LLO 4Crr7P(Jk)e.~cx---
Maria do Amparo Sousa

Diret ra G

;/) .

,:?i,oc. ri'1.f C\
ilson Fernandes Rodrigues

Diretor Administrativo

Elisangela Lima dos Santos

--'~"{----'-----'-'-- o_..__ ..
1~~;: ::;E~:UICü NOTAF~IAL DE PET~:OLIHAl

~f~~:~.~~:::~;':g~;7:;:~~:i~I~f~,~~~~:~~:t~~~~~;...
~~\ . .....-!)Q:'-'Y";' ~\ o.... L c\uC-;'Le.t-:I C\.c,,--- ~~ t i..:K:.•
C'

Daniela Tavares da Silva
Diretor de Pr.ej'êtJ e Planejamento

/
/

t
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CONSELHO Fi AL

Paulo V. Mendes Figueiredo <0uf..{.' V/N'I':O M (..6,;)1-., );:('/~Uf "U;2.f'

RG: 8197395 SSP/PE

Carmem Lúcia de Sousa Carvalho C?o-'1..--'f'(\JL:YYl K:,x..CCt.(::<- eLe. --?'bUJàQ lli.~-cJM
RG: 4505939 SSP/PE

Udirley Lima dos Santos 1A1J~tc~:yYJ.L!'~ -4L1?:'_~&V'rúin,>
;;;

RG: 8819541 SSP/PE

/1
/~ ..'~í /' {

(

é. ra j~~tvlarc~ GÓ6 Silva
B~E~OAB/6,A . 190.A

,_/ CPF(MF)86138~ i

.1"
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COPIA AUTENTICA. ATA DE ELEIÇAO, POSSE DA
\ DIRET.oRIA E CONSELH;O FISCAL PARA ° QUADRIÊMIO DA ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA TABAJ _'LVi. -:.0 cl0-.:imo dia do
mês de dezembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 19hOOmin
reuniram se em segunda convocação, na nova' sede ---------T-
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUS~O COMUNITARIATAE?AJARAFM, local' "~
em incvo end2r,::,~--:,::,j_i:-, '3" Rua LL.::io Verde,' ( antiga rua tI' .&l~
nO 390, Bairl'o ?edra Li,nd';1 na cidade ele Petrolina, PE; Real' g-."

'0 o r- .

'\. se a \6 Ass.:::': --.; Extraordinária da ASSOCIAÇÃ 8 -g ':.
o. ~l (VI

RADIODI FUSÃO COMUN I1',AF,I A Tp~B.~JAR}~ FM. CO~:locada com 0'.---. obj ~ ~ ~
de elege r os' membros da D:i.retor ia Execut i va e do Conselho F 'U! ~.:.;

da entidade.€apresentar para o quadriênio. Assemble{á Gera ~~~g~
presidida. ~or' Matia do A.~p)aro Souza e secretariada por Joyc 8~~~g

~ \O H •

Franci'sca de Lim.? Apó.s declarar I 0berta a reunião, a Presid ~ ~~ <3 ~
;'pedi u a, ,Secretá r ia da reunião, .que. fosse 1ido o Edi t ~ 'v ~ º;:;

oV::I ~NM
Convocação' da Assembleia, o que foi feito de int:eiro ~O'.;:tj~':'!

. rlZUQMse.guida, a Presidenta comec,ou ..0S tr='- .. l~ ...;- "-jem <1l<1lU) Q,-;r. l- ::<: W ••
'V...-f H. LO

esclarecendo aos presentes,' que foi requerido o registro d g.S'~~~rl
única chapa para a Diretorid E>:ecutiv-a e outra para ü ~N~~~o ~ lOO

Fisce.l, e que a votaçào seria'aberta e por aclamação, ~.gU:;~8~
.-f -. •• ("J

o voto direto e secreto. Dan.:::\o continuidade, a Pres' ::;';'~QF:-~::'
llJ.-/ 8 H aJ CD

.'submeteu cada chapa i'lscr i ta à votação, começando pela ch U"-' w cr: U) ('J

Diretoria Executiva e continuamente! a chapa do Cons'elho F~
sendo ambas aprovadas por aclamação e unanimidade dos associado~
presentes' à reuniào, ficando os Órgãos da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNIT.P-.RIAT:C>,BA,J.À.RAF[v] e assim constituída:

. i
DIRETORIA EXE8UTIV~: Dir'etora Geral, Môria do Amparo Souza, RG:\
,2.784.446; CPF: 402.664.274 - 72; casada, Comerciante, residente
a r ua Lí r i o Ver de, \ D ° 28O, B2 i r r o Ped r a Li r.da, na.' c i da de de
Petrol ina- pt;\ Direto'r Administrativo, Si lqu'ilmar Luciano da
si 1va , b r a s i 1e i r Cf .. c '. (~ :. . c i v i 1 sol t e i r o, Pr o f i s são IV]o t or i s t a
Carteira de Identidade nO 1130]68007- .6_gà0 2missor SSP-BA e CPF
na 685.599.332-04, residente e domiciliado na rua Lírio Verde,'
na 270, Bairro Pedra Linda,' r~a cidpde .'de Petrolina-PE; DiretoJi.a
,Financeira: Miraci,Pir'23 Furtado, bras,ileira, solteira, auxiliar

. , . I' , \

administrativo,' Carteira de Identidade na 4140812 Orgão
Emissor GEP-P.t\ e CPF na 06206920496, residente' e domiciliado na
rua! lirio verde, na 390, -Sairro' Pedra 1~nda, na cid~de de
Petrolina-PE; Diretor de Projetos e ej ~ento: Fl~vioi Al,ves
da Si 1va , b r a s i 1e i r o , v l Uvo , Ca r t e i r a de I de nt i da de n ° 553li34O

Órgão Emissor SSP-BA: e CPF na 94730423534, re~idente
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domiciliado na rua rfianiçoba nO '80,' Bairro Pedra Linda, na
cidade de Pet rol ina --PE. CONSELHO FISCAL: [Vlembros!,Efeti vos: Maria
Aparecida deI _,j t"a Souza, brasileira, cãsada, c.arteira de
identidade 4754782 ."JSP'-PE, residente a rua 03 nO 241,' Pedra
Li.nda /- PetroL~,,:, "c', r','>'::iene Pereira de Araujo, brasileira,
ca:rteira de identidade n° 7.255.395, SSP-PE,: residente, a rua 04,
n° 570,' Pedra Linda Petrolina -PE, Membros Suplentes: Maria
De"Ilicia Neri de Oliveira e Ramira Maria Lima. A Presidenta
declarou empossados todos: os associados elei tos' pela Assembleia
Geral. Encerrada a Ord~m do Dia, a Presidenta: agradeceu o
comparecimento dos associados à Assernbleia Geral, parabenizou! a
todos os eleitos e informou que o mandato dos associados eleitos
para a Diretoria Executiva' e Conselho fiscal da f\SSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITl\RIA TABAJARA FM,' é de 0.4' (quatro) anos,
iniciando-se os mandatos ~rn 11 (onze) de dezembro de 2015 (dois
mil e quinze) e término em 11 (onze) dezembro de 20,19 (dois mil
e dezenove) E ç;om p palavra a Sra. Presidenta: parabenizou
também pela conquista da nova sede da Associaçào d~ Radiodifusào
Comunitária Tabajara FM, e prometeu fazer uma g~ande reforma
construindo acessos para '.)::3 portadores ele necessidade especial,
pr,incipa lmente acesso aos ba nhei ros. Nada mai s' havendo a t rata r,
fo'i encerrada a reuniào, e lavrada, a presente ata, que após lida
e aprovada, vai assinada por mim :secretária, e pelo presidente
da ,l',sserúbleia CeraL. P'2trolina-t'C, ..::ie 10 de dezembro do ano de

, I

2015. (A.a.) J'oycilene Francisca de Lima, Maria do A.mparo Souza,
Silquilmar Luciano da Sil~a,Miraci PireS Furtado, Flávio Alves, da
Silva, Mari.<,;'" -' Silva Sou:::a, Graciene' Pereira/ de
Araujo, \ Maria Denicia Neri de Oliveira e R.amira Maria Lima. Está
conforme o original do livro de Ata lavrado às folhas 001 a 002,
que me foi apresentado' ra ra se r I reprodu z ido por cópia ,fiel e
idêntica a qual me reporto e dou fé. Emolumentos R$ 37,96, TSNR
R$ 8, 44, to tal R$ 46, 4O. Pe t ro 1i.na ao .s 2 4 I ( v i nt e e qua t r o ) d1a s.
do mês de ,dezembro do ano de dois mil e ~qüinze (2. 015) ~-

..rI, ,

---~/_~_:-Ull",
",I' /t,

.. -' ,..,
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Capítulo I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.tA-BA~ARAíFM "~:'.::.
.;.'.:"".,..~~.0;..,.';~',

Art. 1° A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARA FM, doravante denominada Tabajara FM, instituída no dia 18 de
Agosto de 2005, com sede na Rua do Merengue nO 60, Jardim Imperial,
Petrolina, PE; É uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária,
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins
não econômicos, do Município da cidade de Petrolina, no estado do
Pernambuco.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Associação de Radiodifusão Comunitária Tabajara
FM, utilizará como denominação de fantasia TABAJARA FM e reger-se-á
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigen '8 1'1 rri ário nacional.

Art.2° - A Associação de Radiodifusão Comunitária Tabajara FM, tem por,--
finalidades:

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação,
pela democratização da informação e pela institucionalização do direito de
comunicar;
b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais

das comunidades, propagando a música nacional, além do
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades;

c) Obter junto ao poder público autorização para a execução de serviços
de radiodifusão, de caráter local;

d) Executar serviços de radiodifusão de' acordo com o disposto neste
estatuto e, à luz da legislação pertinente, quando aplicável;

t

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais,
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico,
cientifica cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de eu
interesse. I

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifu
observando a legislação'vigente;
g) Prestar assessoramento na área
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM:.<50:~~
/ ~:;,:- -..;...t:~,

entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem li~'s~..;.-""'-:-'~
lucrativos; f. ~ \ OL . ~
h) Organizar em arquivo público com registro sonoro, fonográfico ':~qu\_"--';: ~
audiovisual de depoimentos e foto produzidas ou colhidas na comunidade." -._.. ,. :,::~..>{",!l
ou interesse geral; . ';.00'

i) Promover continuidade o debate objetivando o avanço dos projetos
comunitários.

~ 2° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como

qualquer discriminação política filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou

de qualquer natureza na admissão dos associados;

~ 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a

emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da

emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou

reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção
responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem

mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade,

ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa
no desempenho de suas funções.

Art. 4° - A receita da A Associação de Radiodifusão Comunitária

Tabajara FM, será utilizada, única e exclusi amen e pa a execução de suas

finalidades institucionais e não será admitida a remuneração dos seus

dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros

(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer de seus
associados ou dirigentes.

Capítulo 11
DOS ASSOCIADOS

-t

Art. 5° - Serão admitidos como s ~<.-Ial.. e. oas físicas ~

jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assemble/ .?i;,~"
Geral, com residência ou sede neste Municipió, desde que se comprometaml I n~</v

i I ~~1..,~'--i'
! 'j ~k .;0: c""'

••••• ~ •••<:<'''''''

:> R"'~~'
" ,'$ r'<o v

respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA ~;~ftg0fJt;~:"
tI;.:'~;f'''' (~.~:.~

,1f rj~'=;;?"".'~f.\
r ;: • h I .I1J

Art. 6° - - A Associação de Radiodifusão Comunitária T~':~~~l:ae./." ir
FM será constituída por número ilimitado de associados, distribuídos nas~'.~;f/

seguintes categorias: /

I - FUNDADORES: Os sócios Fundadores são os que participam!
I. r

da fundação da entidade, os quais têm direitos de votar e serem votados para

quaisquer cargos da diretoria, desde que possuam capacidade para as

obrigações sociais.

11- BENFEITORES: Os Sócios Benfeitores são os contribuintes

voluntários. E os efetivos são as pessoas físicas maiores de dezoito anos que
',~...

contribuem voluntariamente e aceitem as prescrições estatutárias e

regimentais.

111- HONORÁRIO: OS Sócios Honorários são as pessoas físicas

ou jurídicas que pertencendo ou não ao quadro social, façam serviços

altamente relevantes a instituição, fazendo jus a seu diploma de HONRA AO

MÉRITO.

PARÁGRAFO ÚNICO - As contribuições dos associados serão

reguladas em Assembleia Geral.

Art. 7° - São direitos dos associados quites com suas obrigações

sociais:

I - o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser

votado para cargos diretivos.
,_o

II - tomar parte nas Assembléias Gerais.

Art. 8° - São deveres dos associados:

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

11- acatar as decisões da Diretoria;

/11 - manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela

Assembleia Geral.

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão

definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringiret

este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediantt .. _",::::,,:

requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da SOlicita((l~'-:,_!~~:
I .,,- K.- _"
\ "'~ /:S. f.<~-'
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM

deverá submete - la à Assembleia Geral, convocada especialmente para es~£t)Ô"l~

fim, para deliberação fundamentada, assegu o o amplo direito de defeS~~~:-'dJ7\ ~~
associado em questão. . "~; Ot __~~I

" - ~ .<:~'Capítulo 111 I .

/DA ADMINISTRAÇÃO /

Art. 10 - - A Associação de Radiodifusão Comunitária Tabajara
FM, será administrada por:

I - Assembleia Geral;

11 - Diretoria;

111 - Conselho Fiscal;

IV - Conselho Comunitário.

Art. 11 - A Assembleia Geral, órgão soberano da Instituição, se

constituirá dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 12 - Compete à Assembleia Geral:

I - eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;

11- decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do art. 27;

111 - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 28;

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar
ou permutar bens patrimoniais;

V - aprovar o Regimento Interno;

Art. 13 - A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma
vez por ano para:

I - aprovar a proposta de programação anual da Instituição,
submetida pela Diretoria; t

11 - apreciar o relatório anual da Diretoria;

111- discutir e homologar as contas e o

Conselho Fiscal.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA ~~g:~,

Ar!. 14 - A Assembléia Ger I poderá ser convocada J)~
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 1/3 (um terço) dos iJ/.t/
associados fundadores ou, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados;"!"

(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de /
Iinteresse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes

ou alteração estatutária será exigido o voto con e 2/3 (dois terços) dos

presentes a assembléia especialmente convocada para este fim, ou com pelo

menos 1/3 (um terço) das convocações seguintes.

Art. 15 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio

de edital afixado na sede da Instituição e/ou publicado na impressa local, por
'--

circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias.

Parágrafo Único - Qualquer Assembleia se instalará em primeira

convocação com a maioria dos sócios e, em segunda convocação, com
qualquer número.

Art. 16 - A Diretoria será constituída por um Diretor Geral, por

um Diretor Administrativo, que substituirá o Diretor Geral no seu impedimento,

e por um Diretor de Projetos e Planejamentos.

~ 1° - O mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos, sendo
vedada mais de uma reeleição consecutiva.

~ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou

naturalizados a mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados,

"- cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais

dirigentes não poderão estar no exercicio man ato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 17 - Compete à Diretoria:1 - elaborar e submeter à
Assembleia Geral a proposta de programação anual da Instituição;

II - executar a programação anual de atividades da Instituição;

li' - elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório a~t~I;
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para útua

colaboração em atividades de interesse comum; . I ._'(2V - contratar e demitir funcionários.; hf:l~k',;'\~'~li)1(I\)l> Si/I,"~:
°i8~U;J82'OAE:!BF o 190.';

CPFV'iF) 861 30~~; jS<I,j
. ,I
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II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

li' - presidir a Assembleia Geral:

.#.~-.,.;"••,•..••~

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA ~.~~;)':~'-~~à;~.
/ ...' ~.~~ .."'''• ••.•• •.•.•.•.•.• - rr".r'r ; •• ":.,.-~

Art. 18 - Compete ao Diretor Geral: {~/ rO:: -O GJ ..~ ~~~~:
. . / ~'-II

Radiodifusão Comunitária (, _ . ';,.'
/1

I - representar a - A Associação de

Tabajara FM, Judicial e extrajudicialmente;

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V - delegar poderes a um ou mais procuradores;

VI - assinar com o diretor financeiro cheques e ordens de
pagamento;

VII - assinar com o diretor administrativo, as atas da Diretoria,
das Assembleia Geral ordinária e extraordinária;

associação.
VIII - autorizar as despesas necessárias à manutenção da

Art. 19 - Compete ao Diretor Administrativo:

I - substituir o Diretor Geral em suas faltas ou impedimentos;

li - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

'li - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Geral;

IV - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e
redigir as atas;

V - publicar todas as notícias das atividades da entidade;

VI - preparar, assinar e expedir' cor espondência a cargo da
secretaria em consonância com o diretor geral;

VII - organizar, de acordo com o diretor financeiro, a escrituração
geral do patrimônio da associação.

r

Art. 20 - Compete ao Diretor Financeiro:

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos assoç4os,

rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da Institui~o/,
I !

11- pagar as contas autorizadas pelo Diretor Geral; . Il/'}-
f }~~~rll';!1 (1I','.~Ii\~:

I\B(PE 19.482.(. .." :). .•...•
•£PF(MF) SE: ;: .

./
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM

111- apresentar relatórios de receitas e despesas,
forem solicitados;

IV- apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição,

incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as

operações patrimoniais realizadas;

V- conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos
relativos à tesouraria;

VI- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

VII - receber junto com o Diretor Geral cheques, ordens de
''-_o

pagamento, balancetes ou balanços mensais, bem como receber doações,

subvenções ou qualquer bem de valor oriundo dos poderes públicos ou
empresas particulares.

Art. 21 - Compete ao Diretor dé Projetos e Planejamentos:

I -Elaborar projetos referentes as atividades da associação

li - Fazer planejamentos das atividades, visando as necessidades

dos associados e das pessoas com necessidades especiais.

Art. 22 - O Conselho Fiscal será constituído por 02 (dois)

membros e seus respectivos supl~ntes, eleitos pela Assembléia Geral.

~ 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o
mandato da Diretoria;

~ 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo
respectivo suplente, até o seu término.

Art. 23 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar os livros de escrituração da Instituição;

li - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho

financeiro e contábil e sobre as operações alil n!ais ea izadas, emitindo'"

pareceres para os organismos superiores da entidade.

li' - requisitar ao Diretor Financeiro, a q~alquer tempo,

documentação comprobatória das operações econômicO-fina?~ Iiras realizadas

pela Instituição; J'J, '/\.......
~kral!il~ ~1:I{c'lv((h:~SJi\::

• \ .f /. •

OA8IPE\t9~OA6i8t: . 100.;'
CPF!i\\f i 86 i J8~ 13S.0;
\j
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM

IV - contratar e acompanhar o r ba de eventuais audit9J:~t~~i~:<

externos independentes; / :','~-ff%
V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral.' ': . - rIw
Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariam~n~e ~>!j

a cada 06 (seis) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário. !
I
j

Capítulo IV

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 24. - Os recursos financeiros necessários à manutenção da
instituição poderão ser obtidos por:

1- Contratos e acordos firmados com empresas e agências
nacionais e internacionais;

11-Doações, legados e heranças;

li' - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e

outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua administração;

IV- Contribuição dos associados:

V - Recebimento de direitos autorais etc.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na execução dos serviços de

Radiodifusão Comunitária poderão ser admitido patrocínio sob a forma de
apoio cultural.

Capítulo V

DO PATRIMÔNIO

Art. 25 - O patrimônio da - A Associação de Radiodifusão
Comunitária Tabajara FM, será constituído de

semoventes, ações e titulos da divida PÚbl:i]

He .4b .\i;Jll'PilJ (jc,c:, Sik:!
O~8jrE 1~ ~S.:-f~Pb:iEJ. . :90.';
\c.o~ID.&6í 3S~ lj:,.f),;

. )\j
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Capítulo VI

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
i

/
{

Art. 26 - A prestação de contas da Instituição observará no

mínimo:

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas

Brasileiras de Contabilidade;

11- a publicidade, por qualquer meio efi az, no encerramento do

exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da

entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS,

colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

111- a realização de auditoria, inclusive por auditores externos

independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de

Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento;

Capítulo VI

DAS DISPOSICÕES GERAIS

Art. 27 - A Associação de Radiodifusão Comunitária Tabajara

dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária,

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de

origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do

I rt. 70 da Constituição Federal.

FM será

} /fJ;",,'/;', ~
l".li-l~\' .~c '!'~I' S J
,~p " .• t ,\J"H: '. I \'~:

O"u/PI E L.ll- .. ", 8/8'
Uh ,., 1 '90 .CC7'\1F'B5138~ 135,O~ ',.,

'.

'''--.

especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível à.,.

continuação de suas atividades, e o remanescente de seu patrimônio líquido,

será destinado a entidades de fins não econômicos congênere, definida na

Assembleia.

Art. 28 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qual/
/

tempo, por decisão da maioria absoluta do só' s emblei~

;'
I \
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Art. 29 - - A Associação de Radiodifusão Comunitária Tabajara

FM, terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral,

ASSOCIAÇÃO DERADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA F!~~~j'~

especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data d~~:,~~~ '1:- '.~}
, "I • " fJJ,registro em Cartório. : . , ~'

I" , ....,'
f,

i
disciplinará o seu funcionamento.

Art. 30 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e
referendados pela Assembleia Geral.

Art. 31 - A entidade tem legitimidade ativa "ad causam' para

invocar a tutela jurisdicional, propondo ação civil publica nos interesses".

coletivos, sempre que as circunstancias fáticas afetarem direta
ou indiretamente suas finalidades estatutárias".

Art. 32 - O presente estatuto foi aprovado pelos associados

fundadores, conforme ata da Assembleia Geral realizada em 18 de Agosto

2005, da qual constam os nomes e qualificação dos mesmos, bem como os
dos membros da primeira diretoria.

'--~---------------

)/0&' g... do AcryJ ,(-,&"'0 de l(~CL

Maria do Amparo Souza

Diretora Geral

~ /7',' \ , '1 / ~
~ " ~,;' I "# ,I.',

, /VÕi-- I , .P-1 1A.,(LlA cP, (lt,) C1 i14 ~1
Wilson Fernandes Rodrigues

Diretor Administrativo

Elisangela Lirna dos Santos

Diretora Financeira

OA8

,.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM

CO~SELHO FISCAL

Paulo V. Mendes Figueiredo P0/iI.1 v/v:,,':: _;\1~ ,,1'105 r; Ir.U£:~/i
RG: 8197395 SSP/PE

Carmem Lúcia de Sousa Carvalho Gv'~\-IYlL:1~D-t£l\ ;~o..Q ck ~i..U\Q ec~,-ucJll~(
RG: 4505939 SSP/PE

Aline Caroline Francisco Monteiro j "VI:

RG: 1196069336 SSP/BA V

Udirley Lima dos Santos '7~" 122= .£,; ,:~Y,''Dc cJ,..,..., Sº~5>
RG: 8819541 SSP/PE
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARAFM

Prova de que todos os diretores são
brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de dez anos

E

Prova de que todos os diretores são
.

maIores

18 ANOS
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.Certifico que a presente cópia é reproduç~o
fiel do original que me fo', apresentado.
Emol: R$2,81 TSNR: R$O,5~ Total: R$3,37

- RAPHAEL COELHO DE SANTANA COSTA
Selo:OI52348.HBQI1201502.27969
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Cobrança Expressa. Emissão de Boleto

. Banco Itaú S.A. 1341-7 I RECIBO DO PAGADOR
Localde Pagamento Vencimento

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 30/12/2015
Beneficiário Agência/Código Beneficiário

LUIS CARLOS DE SOUSA CPF 628.336.004-10 1478/35179-2
EndereçoBeneficiário/ Sacador Avalista

RUA DO MERENGUE 60 TABAJARA FM PORTAL DA CIDAD PETROLlNA PE 56313-30(
Datado documento No. Do documento Espéciedoc. IAceite Data Processamento Nosso Número

26/12/2015 08 RA N 26/12/2015 157/85679728-3
Uso do Banco Carteira IEsPécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

157 R$ 650,00
Instruções de resConsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. (-) Descontos/Abatimento
APOS O VEN IMENTO COBRAR JUROS DE ......... .R$ 1,28 AO ;A
APOS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE .......... R$ 65,00
CONCEDER ABATIMENTO DE .................... R$ 20,00
LOCACAO DE IMOVEL - CASA
PARA FINS RESIDENCIAL (+) Mora/Mu~a

(=) Valor Cobrado

Pagador:MARIA DO AMPARO SOUZA CNPJ/CPF 00040266427472
Endereço: RUA L1RIO VERDE - 280-A 56317-115 PEDRA LINDA PETROLlNA PE
Sacador/Avalista:

Autenticação mecânica
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

o

,
L_

~AytlL':(
I RG:
I'~. oSJ. ~
!Endereço:

I~-

I Bairro:
I

Eu, acima qualificado (a), \Tnho, nos termos do art. 9", ~2". VI da Lei n°. 9.612/1998,

dcmonstrar l) mcu apoio it iniciatiya da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, tlue tem interessc em receber autoriz;ll,:fio do Ministério das Comunicações para prestar o

:)cl'\'ico de jZadiodifusiio Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tcm domicílio na ;írea pretendida para a prestação

Petrolina - PE, J$ de /2

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser ,lCumpan11llda de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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t \..ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

\

.03.

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), vcnho, nos tcrmos du ano SI", ~2", \ 1 da LeI n". 9.612/1998,

demonstrar o mcu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem intcresse em reccbcr autorizaç,lo do i\1inistério das Comunicações para prestar o
"

Serviço de Radiodifusão Comunitária ncsta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prcstação

do serviço.

Pctrolina - PE ,Mde

Assina tura

de fJo/5

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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I' ,
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome:

Endereço:

Bairro:

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do i\Iinistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na <Írêapretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE, /.:l de / cJ

l\ssinatura

ATENÇÃO: I
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do ar ,"(lC ()1-.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Só-lrJ oS

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do l\1inistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE ,QJr'de ~/~j~ de&{} t5

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

<:
\

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, \'1 da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do "-linistério das Comunicações para prestar o
\

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Petrolina - PÉ ,ok de

do serviço.

\
D,d,m, ,ind" quo, ",tid,d, 'poi,do," '''TI domi,'hu u, ,i", In,,,ud'd, pm , In"r'o

\
ded-01eJ

\.

:\ssinatura

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiac1or.

/
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CARTEIRA DE IDENTIDADE
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• ~i ~DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

do servico.

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), \-enho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio ã iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorizaç,lo do Ministério das Comunicações para prestar o
Serviço de Radiodifus,lo C0l1111nit,íria nesta localidade.

Declaro, ainda, que a cntid,nje apoiadora tem domicílio na :írea pretendida para a prestação

Pctrolina - PE ,

Assinatura

de de _

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade c b -(),Jlj~i:()\;antc de endcrcço do apoiador.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

l\IANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nollle:

.~é
:&??L 1
I Endereço:

h)<2vvo ')
l_~~~\-

I:u, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", ~2", VI da Lei n°. 9.612/1998,

,kll1fJIlSlrar o meu apoio il iniciatin da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorizaç;lo do .\ li'l:' ,,' ,'10 d,l' (llll111nicaçôes para prestar o

:'l'lyico de 1~:Idilldirus;l() Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendi,L! para a prestação

Petrolina - PEJ ~ de

(-

q,QrV,Vvt~ (t 011 an--' c.., a.L S UJ~ C- '_
.\sslnatura ()

ATENÇÃO:
Para ~cr considerada válida, esta declaraçào de, ~l' ,I \)lll .,anhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiado!".
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57? 296 .:;7<1'07 .. -:,';'; . . .• ,..... ..,' ~
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:))compesa lNSC.EST. N"'18.1.001.0014396
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. . ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do \Iini,,:, JlO ('" C.",JJllllK;ICOl" para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Petrolina - PE , ;-:2 de

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá S'f acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do ;\linistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dUI111uhu 11:: ,;Ll':l prL'lcllllIda para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE , 10 de ~/~,~~ __ de t10/!J

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiado r.
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,. Ce pe Companhia Energellca 1e Pernambuco .

Av. João de Barros, 111. Boa Vista Recife. Pernambuco. CEP 50050-~02
Grupo Neoenerg;a CNPJ 10,835.932100~1'0:11nsc., Esl. OOOS943.931I'rw~.cetpe~combr

DADOS DO CLIENTE
_1:J':Btü.CU:F:.l;H:.I.-' ~,~ ::.Il V,~ ...l..l"isl~,,:'..

,
\.

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA,..

PEú~'A LI;üAPETil0Llr.",
F'E"";RCYCINf.. ~'E
~i:;.~(Ii)..(i~)(J

CLASSIFICAÇÃO
81 RE5IDEN(I;-"-.
RE~.IDENCIAL
r.l~..,..:,f~sl':ü

;-"'N-OANOTAFiscÃC"T Sa;Rle
002794276 UNICA

;""APRESENTAÇÃO I N- DO CUENTE
í3.110nÜ15 2U11085485

EMlssAo -'~4
~3/lu.rl015

I
Ne DA INSTALAçAO j

565 ..UJ5fJ

Consumo AIlYü( ••\f~'f-l)

Ai:.f('-~( (rr;ui3'andett-~ .\.'ERMaldA

ICMS e.li(jverIÇ ~ü.C::)E-f ~F002738'215-24i03/ 15

30.0000000 '2.55
1,42
O.~;';.__ '

~ -.r-~ ~- . _•.
~ Il.JI •.•••.LLJ,...,r"""'I'_RM

I~II5_._ -~ -
Sl:'15 Jll

•••;,)(1 1'.i ;(,

.u,I!O

....." ••
'!":.:1~/""'n
.••0011) 1i11

M••••FlI~

FEV15 "JANl:; JO

(1£[14 lt.5

No:'V i~ ::Ot!

(vil. 1'i;,j

.... .1..

--'. i.;..l:;~~~ •. 'i

(l'f~,II.v.,Ii"",'IM.i

r:ll,,,a-i.:~I1'If'lII'.o.;MI.~

~~~;:~~fL
"14'~'Ú1':'

- -------_ .

;~r~~~~:~~tf:~~!'ivA~EL
.1.~010,',I$/IIM.IJl'O":Uoj~,
•••.••"..;,,,~ Vf'C'~,.Joj~t-tr(""oj~ 5~
toO':Vftr&rl,IlIJi!fI')~~.P".
,vr's •.••'!I.e't,r...:s56s•..•.~S(ió
!III.~lotor.Oeo'O,.to
wwwc-.CCIJlDt' .

':Y~"~' .:;~~,J
V\ '.i v

Ov' J

_.' ' "I

~-. ~ ..•.• DunÃÇ'lõf fIU:QUtNCIA DAS INT£RRUPCOES

".". ~TRIIlIUTRAl.

ICI,1

iJ,1

.):

• I

Requerimento  (0916434)         SEI 53900.001075/2016-04 / pg. 67



',. ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do l\1inistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE , J3 de Jfl de tJDL:;

)'1 A h:;' ~ ~ clº=J ,AL1>r=:> 6an~r\r'~
i\SS1l1atura

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço dQ apoiador .

./
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~-I) com pesa INSC.EST. NU 18.1.001.0014398-2

AH.N(lJ1.IE~TO: .lIA SI1-IPIITlA • NUI.!. • 00070 • CEtrrRO PElROLltlA
PE S6304-440

MATHICUlA H\533,106 Ifo"n01S

LINOA - PEDRA _WDA PETliOLINA

RUPC '18 fJEB ALllQIIATlCIl. ]8533ílElS
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I 1 ..,

I G O
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~3 ,65

1 O'f AL( F.1-)CONSUHO

PARAI.lfT kú',
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lURBIDEZ 130 130 130
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E. :'(;U 130 130 130--_._~ ---_. __ ....>_._. - _ •• - .~---_.
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DESCI< I(A') DOS SEf:VIC05
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RESIDENCIAl I li/. IOAlJf(C,)
CON5l1l.IO Df AC;UA

I,S(,OIO ~.el.~j(,l'~ DO VAIOH DE AGlIA
RE';jD[NClAI 1 lI~lDADE(S)
(OUSU/.IO Df l S.:'OTO 5 1-13
PAR(ELAliEtHO DE OE8nOS PARCELA 16/60
'.(UL f li P':UIIJONTUAL IDADE 101 Z01S
JUH05 Df I.IORA 09/201~;

H,.53
42,56
1,'10
0,:13

(RllJll()~, ANlE ~IOHES ,1(;/2014

I
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) ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), yenho, nos termos do ar\. 9°, ~2°, \'1 da Lei nO. 9.612/1998,

dl"1l1onstrar o 1l1l'U apoio it iniciatiya da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, llue tem interesse em receber autorizaç:to do '\1inistério das Comunicações para prestar o

:--l'l"\"ICOdl" Ibdiodifus:lo Comunit;Íria nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na ;Írea pretendida para a prestação

d,) sl'l"\"iço.

PClrolina - PE , ;3 de de :{2D)5

rio SÓe071W da
"-\ssinatura

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaraçào deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço dq apoiado r.
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,
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do arL 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do "-linistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na .ÍtT'1 prcrel1lhda para a prestação

do s<:fviço.

(
Petrolina - PE, 13 de . )r!!2

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiaclor.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos tcrmos do art. 9°, ~2°, VI da Lci n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA

TABAJARA FM, que tcm intercsse em receber autorização do ~Iinistério das Comunicaçõcs para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária ncsta localidadc.

Dcclaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretcndida para a prestaç:io

do serviço.

Petrolina - PE, /~ de )/1

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

cicl1lonstrar o I1lCU apoio ,i iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, quc tem interesse em receber autorizaçào do :\Iinistério das Comunicações para prestar o

:-)C1Tiçode Radiodifusiio Comunitária ncsta localidade.

Dcclaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na <irea prctcndiJa para a prestaçào

Petrolina - PE , )~ de (~ deJ)o/~

"\ssina tura

ATENÇÃO:
I)ara ~cr c()n~iderada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço d~ a "")oiac1o'.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

r {Vi fl

1
1
~

o A IA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", ~2", VI da Lei nO. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do "'finislério das Comunicações para prestar o

SC1Yiço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PI:. J-"3- ck ~_d' de80 (5

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração dc\.cLi ,',: - ~lcumpallhada de cópia
da idcntidade e do comprovante dc endereço do apoiado-.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PES.SOA FÍSICA

Eu, ,lcima qualificado (a), renho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO. 9.612/1998,

dcmonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM. que tem interesse em receber autorizaç,lo do Ministério das Comunicações para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

do serviço.
Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

Petrolina - PE, 12de )2 de 120/5

s.
A.ssinatura

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

9
Bairro:

Eu, acima qualificado (a), "enho, nos termos do an. 9°, ~2°, \TI da Lei n0. 9.612/1998,

dCIllonstrar o mcu apoio :l iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, CJue tcm interesse em rccebcr autori/.aç;]o do l\Iinistério das Comunicações para prestar o
Sc,Yiço de Radiodifusiio Comunit;íria nesta localidadc.

Declaro. aind,]. que a entidade apoiadora tem domicílio na árca pretendida para a prestação
cio serviço.

Pctrolina - PF: ./ i!- dc 1r2
I

ª~k--- _
Assina tu ra

•

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida, esta declaraçào deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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ANTONIO GERALDO DE CARVALHO
MA~IA HENRla~E1D~ CAR~ALHd
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t "'~ • f 'i r.> / ii/97 (.).~
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REPVsllCA FEDERATIVA DO BRASft

11Si:,()O DA bt,HIA
r.ECRf:1 ARIA f,lA',EGlJf1J\r.çA P1JdLlC/,

lMnmno o" lDENf1FICAÇAO "PEDRO MELLO"
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ASSOCIAÇ o DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

---- ._-------------

~E10

Eu, acima qualiticado (a), '-enho, no, termos do art. 9°, ~2°, VI da Lci n°. 9.612/1998,
dCll10nmar () mcu apoio :l iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM. que tem interesse em receber autorizaç~lo do Ministério das Comunicaçõe, para prestar o
Serviço de lbdiodifllo;io '-.<iIllLlIl1fananesta localidade.

do sClyiço.
Declaro. ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

Pctrolina - rEJ2 de JcQ, de~ 015

Assinatura
do... COMCu'eM

I

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade c du '011 Ih J\'anrc de endereço do apoiador.
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À.. - •
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ

TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

ITÁRIA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos ~o art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

T ABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do .\Iinistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Petrolina - PE, L:l de l~ de~ O /5

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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.tIA. elpe
Grupo Neoenergia

Companhia Energética de Pernambuco
Av, João de Barros, t 1" Boa Vista, Recife, Pernambuco. CEP 50050-902
CNPJ 10.635,932/0001-061In5c. Esl. 0005943-931 www.celpe.com.br

DADOS DO Cl.!fNTE ;..
MARIAANUCIADAGOMES COSTA

ENDEREÇO OA UNIOADE CONSUMIDORA
RUA QUATRO 501

CPF 457 557014-15 PEDRA LINDAiPETROLINA
PETROLINAPE
56300-000

CLASSIFICAÇÃO
81 RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
Monofásico
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4'293\1(.1

m'

'-'- - .--"'-
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lci n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do i\1inistério das Comunicações para presrar o

Senriço de Radiodifusão Comunitária ncsta localidadc.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem d~micílio na :írca prctcndida para :i prestação

do serviço.

Petrolina - PE ,E de /:2,

~~~~~TI\OJ.\;~clÇ\*~ uocit\J~
:\ssinatura .

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Número
053.429.994-64

Nome
CLEMILDA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

IIINlSTÉRIO DA FAZENDA

~ReteitaFedetal
~ Cadastro de Pessoas Fisku

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

it,

" -

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA'DÁSEGURANÇAPÚBLICA,

INSTITUTODE IDÊthl~I~~ÇÃo'''PEDRO MELLO'
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~ ..._- .
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----==="""'=zc,=,-=~===~.~.:.~.;-~--------' '~i
I

\

'\\

Nascimento
06/12/1977
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Ll celpe7 GruJ'o Neoenergia

Tanta So~jar de Energia Elétrica: Criada pe!a lei Iv.-13tl, do? 2ó/C4/';L

Ccmpanh:a Energética ce Pernümbuco
A~ João de Barros. i11, 5::a V:sta, ReCife, Pe~nambucc. CEP 50050.902
CNP J 10,835.932iDOO~ -OS llnsc. Es:. OÜ059~3.93 I .•••.wv.'.r:elpe.com.br

CLEI.1ILDA :VARIA ['i' SIL VI'. OLlVEIRI\

CFF 053 ~2i! 9\)4.64 NIS 16421717ó52 PEDRA L1NDAlPETROLlNA
PETROL INA PE
56300-000

81 RESIDENCIAL
8AJXA RENDA COMrJIS
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CONTA CONTRATO
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. SÉRIE
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23102/2015 2012160148 I
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5597300

TOTAL,.APAGAR(R$) ,

Consumo AtNO até 30 \-;Wh
Consumo AtNO supt:nor a 30 211': 100 hWtl

AcresClmo 8and~lra VERMELHA
Pagam~nto Intf:rrupç3o EnE:rgl31

QUANTIDADE

30,0000000
50,0000000

PREÇO (R$)
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0,22759120
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MAl 1" 130

...••" 126

MAR14 ,"
F~V" '"
r••• ,;alQJ.Io:~ ••., •••• i,. •• nd ••.••• "m.~ é" '"",•••,,11"•.,. M",,~ ;"101 ••.••..;<5•• , "fi, ", ••••• "">e'"I'Il"v br F"~,,,ac;Qm ••.enc:1IIle",o"j<.j~!Ido,

~1c.;~;~t~~;~9;;o;::1t~~aÍA:i(L:r,à:j8~2€~~~~::~~::':~~~"i~~f~~~:e;~~~;~~e~~1I9~~~(,~e2 2, do
=~:MS.P€ '-:.•.""r'e c 'lloInJ>etl~aoo qu ••-oJQ h~" "ÔO r,•••.••• 4"'''''' ••••••••''' •. ""~ou ••.•'d lN ••••nr.el de le!'\~';" de !Ofnec,",,,nlo CescOl'"llo
1--";" "1-'1";0.,';"'0"T,,,,!,, S.x;,,,ld •• En ••,g." EI,",rO<:"';f, ••J"po:i •• lC,I.~ Iv ~)tlJ" ~e.Q.l.c:!. ~$16.76 ':'Coe<'Ile eCOftlpensaiX>
~" ••r.uoJ h" dO': -.•••,,..., .••....,'.0 da ~ "LO u...,hr..uo ~••," O! ",,,Jt~•••<.I••.• l ••.•,.j:n..,."lu "; ••'rnt!,~,,,1

'--::;.~'---,:.~-:::-----_.~:-='~:~=-~~=-~~=-~::-:~,::~.=~"E'g~tfti~t
tor\!:.midor.ISQUl~'do'
Il:lur~O$~a1,(M4.,
LOi12001.oo).E~a oeÇIor&ljio
n&ollbrllr'o\lOclÓWo:sdc
~~o,A;t;Infl,sóe$OC
~ntIl'llllluruom~Ho
~~poóOo'60 •••.
çw~,liIPÓIorrnOOpt"oc.no
,.<oco,

-. : .~.o' ..

çO~J'J~lO

I
VALOR; UIllfTE U.'" ~'"~,-"'CNSAl. 1ll1"~..slitA1. AA'''-

PfTROI.Il\i .•• 1 .Je:t:?Ol.

O}: $,07 lü.'~ >l,'"
',00 J,J6 6,72 13."5

1 0,15 2,&6 O,'" 0,00

TENSÃO
NOMINALM

220

UMITE DE VARIAÇÃO M

201 23t

...... _-_ ..-------_ _--_ .
CONTA CONTRATO M~S/ANO OATA DE VENCIMENTO TOíAl A PAGAR íR$1

7011000686 0212015 02/03/2015 16,08
83850000000-8 16080011007-2 01100068610-2 01942086253-7
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUS

TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

IA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, \'1 da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do ~Iinistério das Comunicaçcies para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na ,írc;1 prcícndida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PÉ ,1lde ~ t2

GO-Ul'oJJô 2J{)~----
.Assina tura

def)D /5

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração dev("1"~ser :lC(jmniHl ;1da de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoladur.

Requerimento  (0916434)         SEI 53900.001075/2016-04 / pg. 101



••

-,

','
i

: I
r
I
!

L ..

•

RE£,W.!..UC/, F~DERATIVAol'iUiiiV'-ii::::::
I.:B'r. I)C D/\ ;,/\111/,

~i:r.f.:E.1').' RL, r~, ';0 G!.'P!\NL.;. ~.lUbtt(:1.
"":~;T1" J ro Ui/.: 'f1c. 'l,E~/(:~ "',.r) 4"Pt:f'l.U Mr.LL'J~

",,.,I _

'J!

I J
~I, ,, '

I

i I

I

I,
I

. i
I, I

II
;'~I .

GOMES

09/02/1948
Ct1-BAHF:EIRAS BA
L-BOi '-263 H-OOJ209

- '/AL:I)A EM T~'I)r) O T.f.RI~I1()FilO tiACI ,NAi.

13040295 81

INACIO CAeIANO
INACIA ~MRIA DA CONCElCAO

[j~3T-SEl)E

CAlCO RN
" "rt ',,: CER-CAS

".

Requerimento  (0916434)         SEI 53900.001075/2016-04 / pg. 102



1<11\14:)O(.ldl oe t'nt'19"} tll!'lflca: •••.naaa pf'la lE"I lU 4:H~.ne .lt:>".I~.'UI

,,:-:()m;:;nhj~ Ener"ãliccl de PJfn:tmb1ICO
Av, Joflo de Bntros, 111, eca V,sla Recite. PCrn<lmbllCO. CEP 50050.902
€NPJ 10835.932/0001-081In6c Est. OOOtl9~3-93 I wwwcelpp.com br, "

~lce/~e7 GrupoNeoenergla

.i{,Yl :",.• ,l f'. ;;f

~-:- I]o"! •.•. , i •• I '.l:' /. ', •• ,r. 11:.- ~,'I'l,'4 . ,_ " 'd.~'.;.';'~,:~,,,,,,,~.);'j;.;."'; • .-
.lrIJW~.I-, I l-t!
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'tI:. ;,:..

CONTACONTRATO M@:SlANO

[1º06~!?~p"3--Ji.o 05t.2(r1;~:'

j~;'~~S_:";';ÇAOI j,~j~~ I"':~~'~~çAo,.

W DA NOTA FlSCAL stRJE BUSs.lO
_.;!,:

DATA DE VENCIMENTO

1'06/02/2015
k

;: .:.r,';.dl"f,,',M.!.:',(, ,l" 111'~''''r.

,. "',-1.';I I: 'li I ':':'!;.I:', ,I 'I Il",' 'J .1 ~I' ': .•

ç .',I ': ';'11rr I',' .'.:' '." i ,I: I ••..r~,'r I 'i,I : ,. ~•

(' ,",",,~I.r!"", ';ll. ~'.~,Ii'" . '. ,I ,~

M'.lt:':.'.lhl"t',il.,it:-h:1 "ri- l.."r; - ..

~Ú.~~"t}:.~,""".(l,.i;A t. _/ '.~' "i::;.ç!, ,_
QUANTIDADE

~l, ~ I n 11~l.l: .h,rf)

, U.II'}'IUi)!ln

i .•r,.II,III)I.1,"')

••~,.I)UIIU.,I.';rr

PREÇO(R$'
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,.r :.:;I;t.:'l/
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'J.:.'../I:ll,;'J
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do ar!. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do i\Iinistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do setviço.

Petrolina - PE , ..il.de

J1laJ'Li(1}- Hf 05V--cd:-k Sd2a.JL0 &~sYeJ a-
I Assinatura

deJJ DI eJ

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Jcelpe
Grupo Neoenerg;a

Tarifa SocIal de Energia Elétrica: Criada pela lei 10.438, de 26/04/01

NOTA F SCA~ • FAtURA • CONTA.O{ NERGIA
Companhia Energética ele Pernambuco

Av. João de Barros, 111, Boa Vista Recife, Pernambuco. CEP 50050.902
CNPJ 10,835.932/0001_08 I rnse. Esl. 0005943-93 J WWwcelpe.com.br

DADOS 00 CLIENTE
MARIA. APARECIDA SOARES DA SIL VI'. ENOI:REC;ODA UNIDIIIlE CONSUMIDORA

RUA DO JENIPAPO 100

VALORIRS)

4,33
17.35
19.96
4,88

M£SJANO

11/2015

PREÇO (RS)

0,14463033
0,24793771
037190657

PEDRA LlNDAiPETROLlNA
PETROLlNA PE
56317-040

CONTA CONTRATO

4000970005
DATA DE VENCIMENTO . OATAPREvlsTAffióXIMAI.£rTtlRA

30/11/2015 '23/f2/2015-

30,0000000
70,0000000
510000000

OES~RIÇÃO OA:NOTA FISCAl.
QUANTIDADE

IN. DA INSTA.LAÇÃOI 2527945

CPF 472 120634-87 NIS 16422938307

glL~~~2~~g~~
8AJXARENDA COM NIS
Monofõ!lSICO

APRESENTAÇÃO r N- DO CLIENTE

23/1112015 2001696405

Consuma A!NO Jt~ 30 kvvn
Consumo Atrvo :õupenor a 30 Jte 100 h:Wh
ConsurnOAtrvo superior;] 100 ~te 220 I.:Wn
Acresclmo 8andt:lra VERMELHA

45,3;2-

'51,00

~,1~!''5501
O,2l407eoo
0.J51117oo

CONSUMO (kWh)AJUSTE

R-fSERVAOO AO FISCO

F658 61E_ 91_3 F504 E957 l1E3 ASCO 70BA

INFORMA.ç6es -DÊ' TRIBUro's COMPO&I4;Ão DO CONGUMo

I ~"!
~6ASEOE " I VALO'DO C.r~ivdtltn.,Ul.
~C1,IO

CALCULO
IMPOSTO

ICMS Tr"'.ml •• lo UJ :',11PIS 45,j~ 1/.~, . 0,45 UlIlt,Ibui,lo(c.Ip.' 11.55 25,""COFINS 4S,);í
(S~ J 2,00 tonruo. S-'w ••• l,61:1 CI,12

Tributo. 2,5) 5,55,.•..
46,:U '11

ANTERIOR

DATA I lEITURA
2lt11l!2015 11;%,00

TIPO DA
FUNÇAo
':,.,

•• DO

MEDIDOR
L12t8]

ff' HIST6RICÓ'OE'CONSUMO
~SINo(I~W,

NO"t~ I~I

')UTI5 l~j

~T15 112

.•••(.)15 55

UI! ".•...." ~;(I

M;OJI~ '"
Aéfll5 lS~

M..•.,l'lf5 '"
FEvlS ;65

JA.Nl~ "O
rl€l14 Ut<

NCtvl4 '"
INFORMAÇÕES IMPORTANTES

~:.::~":~',,~:~~,:~:,:,ro::"~~:;;;:;"~;:;~;:'~.',~.'::"'~I~:'L~Oi~~~~~::~~~:'
10 4)(j.~~(04ml.roOPlÓ"rf\Olfllh ]&""\ oJc,I(MSCOf"OrITl(l&l1 ~,)(L'vI,',2 2 2,~RJCMS.Pf oeMllrtllécOtTlpensa.Joquaf'M)O
I,a,~~ f1.••(•• ,.:.rtt'~Il"ó"u... ••••••lJUr~••.toI~1 ••llj &.:. •• ,"",.,,( """'(1 Cescorco pel. ~ •••'o 1:1.T.nl. SOC-Ia.loe EMr",.
E~r':'Cl~J>('I!ILeorN" 10 43l9CMlIiA).uJ2. Rt .:S,OO ')':loel1o:16C~S4Clo~""'áeSC~~4COOpt6l0d6'oI'JJoP$6
~1Ptdr6e:l.<:l6'"'~OCOIflef~~ E,r"lIsu,J,;. ~•••~"",r,~iúJol' , •••t~o,Oerl(lltffWI •• r10clOeOl'llr4lú~l)Ijt, :iUOI'ér ap~~ .:,j.:lc~
de j.Ul6ff\ertO,~ndol~fh $tor CobrUou~u~t"Je.,j,SIJOfe-a6dtlna'.:JoefflqueOCOl'llr. SuS~,,!~;>

!m c.;o (lt r'IÍQ ~.jvr~ ••o W~.~O. o jotnoc""" •••• ele '!'Ie''''.PQI;''II'er 'I.l'PIIlIO. ~m COI!; " ••••••
<XOIII' "'" kiul-.:l fIOl tl~flfOI ~ 1111""SO di Q.;uo ~ SPC I SfI'l4SA, com tIbI.-.genc:1I
~ !rl. ClJIIIl.nclÔQn6i,,'uDIlIUl o IVlfO dirOftlllo •••.•• flQf•• bemcQnlOnjgltll~oebCol
tI1'IIÕiIC

UldC,I4c.q...epocjal'6Q 'eI cobr ••••• IiPÓ.o Irnóoproc'IIO

~~~O"(t'"~'" 't£EL
4'''f2C1C).I'''lfal,PlOdIJill,
"'''IlfCIP''Il.WI'rWCII'
.rccrtf4lm.;;IIPlJI"iIQ.P ••.•
c:on-ll""ilI,e1llncll'fUlliCl'~ICiI
.'lllJIml:Il1Ig'ng."
.......,."wc:.l;"ombl

:?o:? 231

liMITE Of VARlAÇAO IVI

DU~AÇAO E FREQUêNCIA OAS I~TERRüpçOE:S

CON.JUNro1.~~lOIl lI"'UTE lIMln U.lIIflf TENSÃO
pe;TROl.N.oIl.f ,íí~ "ENSA\. JNIMESntAl .••••UA.!. NOMINAL (V)

0,00 5,07 '0,15 1O.JlJ 220
0,00 ),Je ~,12 IJ,45

0.00 2.ee 0,00 0,00

L••••• OCrtl 12,12 !USO.Velordof"C";';'eleUIOdoS.l1llT14o.CiI'ltf~à:I.fIi"le, .•~

o:c
r:c

CONTA CONTRATO M~S/ANO DATA DE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (R~)

4000970005 1112015 30/11/2015 45,32

83820000000-245320011004-300097000510_502636681223_1

'11~'I'I'IIIIIII'I~I~',I~'II~I'lllljll~I~IIII~Requerimento  (0916434)         SEI 53900.001075/2016-04 / pg. 106



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do "'Iinistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domiClUU n" ,irl'" F 'ciL'11l1id"p"ra a prestação

do serviço.

Petrolina - PE ,J..l- de de()o/5

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço dC?apoiado r.
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pe
Grupo Neoenergia

Tarifa Social de Energia Etetriea: Criada pela leI 10.438, de 26/04/02

NOTI,F(SC"Al .' FATURA • CONTA DE ENERGIÁ El~TSICAC.,
Companhia Energética de Pernambuco í

Av JoM de Barros, 111. Boa Vista. Recife. Pernambuco. CEP 50050-91'2
CNPJ 108.15 932/0001-0811n5C Esl. 0005943-931 www.celpe.com.br ;'

F.NDEREÇO OA UNiDAOE CO~JSU~.~IOORA
RUA Ou JENIPAPO 170

CPF 2139461494.91

CEJlf~~~18g2tfk
BAI}(ARENrIAA:3~I~.1 ~,OC1At CONTINUA
MonotaslCO

PEDRA L1'"J[lAlPETROL INA
PETf<OLlNAPE
56317-040

CONTA.CONTRATO M~SJANO

7017395500 10/2015

APRESENTAçAO ', ••.. N. DO CLI£HTE ..

2j:1O/2015 ~OU550137ó
I

N. DA NOTA FISCAL

üü??52!iJ3
S~RIE ,.

lINICA
EMISsAo

!J!lÜ/2015

IN"' DA INSTAUçAo
2527931

I

DESCRiÇÃO A NOTA FISCAL
QUANTIDADE

Consumo AtiveI .~tf'1f.1~,Wh
Consumo ;'.11\'0SUPC'II'-Il"'I JU i1te 100 P•.\'tl
AcreSClrno 8aMe:r.dl vERMELHA
Pag.iJr(lc-rtIü Inté'rrupçio En~r\l:ii:

:;0.1)000000
23,OOCOOOO

PREÇO (RS)

0.14459910
O,"41~8Sl0

VALOR IAS1

4,33
5.70
1.15

.0,02

- TOTAL (J",FATURA

53.00

CONSUMO fkWh)AJUSTE
ANTERIOR

DATA , LEITURA

""""'''_. 161",00

";; O~'MONlITIIATIVQ O CONilüMbD~STi{NOT'" p,~i:Á[" .; .
ATUAL N" DE CONSTANTE I

DATA I LErTURA DWI
1;1'100015 1&l':jl.00 30 1.00ó00

. , I

"DO
MEDIDOR

lo4Cêl201 '5

~
$e,23

1,"

2S.4i

0.14

5.41

t.
-.,. .,

0.13854550
O,~J407eoo

COMPOiIÇAo DO CONiUMO

••
e.Sl

a,'"
2.es

t:nc.go.htor.... 0,;'
Trlbulg. 0.81

TUI:. 1t,t.

co.r~•• t"""gIIT,__ do

DMrlNfh (c ••• )0,1(1

0.'51

VAI.OROO
IMPOSTO

% I
I

0,,,1

K'Ut;RV.A.110",;) tl~ÇO
DOE OC5F BF96 647C "9J" ICSC 6456 .oE60

;~(orl'~:&.tIvO'-;1o~W1"~4. TA~IJ1"8 A"UCADAS
çor'~"'f"'''''li''Ol''4'OllOf. JO."00~Wi

1óVl\l'Rl'~ ~ CO. ""O"

---'::JOUT16 "
SfTl~ 50

A,OV15 ••.... " .......• .,
MAI'~ "".," , ••
MAR15 "FEV15 "JAN1~ "Dfl14

NOV14

ooT14

"" iN;;ORMAçOe~iMI'ORt~NT!,~"
NaO'.iJllde ••••• ~ .• em.-9 ..,.~~V •.,I!~.'1I1,4!o<~;n'l;:I"'~oel iMI ,",''NN_.lgu" Lo ~ag." ••r.oerllldr.:o~~I. MAa
z,,(R.s "'.iAI«:h-ogmJloJII.bl.J~I~"""tLt" la .~-?6.<i401).,"",,""G:"'hQ""l il •• "I60doILMS'onfor •••••• l ~.IiL.i •.• 2 ~~.
doflK""S.PE (.\; •. nl.~'•.••'oper.l..;;,~_-•••••,•.••ylUl~ ••.•• nt'I~ou~"o:t.~OU'1o,.. • .,jdel.,.,!-.:.lJ •. lor~OIT'.elllo t't')tl)l"o
~",'~ ~;:.->:,,,,;i..,J4 T."f~C;;Q(.-I.JeE",frj)<lEIt'l"'II.;r, • .it~lotl e,~~~ 10 4j!j.je :'t,;,o4,()1. R$lJ.C;1 ":'.:0.••• 'tc.n~!aw
•.,sr:cbi,. ~!.';"":J.'1I'l •••,~,),JIi"".n.•,lotl,,~p,", • .:lSJ-ttdr&:i ~",,,t''''''''''.')COI''.fC. ••

Nfll) • .lt"flm(;i,ttoeQJ at 2014 •
.-rlQa ••.• eI'lo;it•• EII.l»ç •••• ~
liJt,il ••••• PõW• .:orrIJlO" ••. Io •••
c~rner4 •••a.I.u~Ot.lki
tOf,'wtI1liJcor •• , ~~e..~.
'••.•""*"'o'rr~I •• (M4 •.
lOl12 00lm'ht.'*''''~1o
r,luibr"'oveIUI:A01áo
"4Ir,('IMItI'.(ill~on1",60, de
IÍvtJe,nom lli~.strrlcMeutHu
~"'q.;o~60Str
cobr..-.1t)Óa of.nâaprocellO

",""
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

d-
i
..oco

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do "1"' ()O ,'"l" \'! lh ] .ei n°, 9,612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicaçôes para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na ,írea pretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE , JiZ de

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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~'.

~~ \....UIIIP\....JO INSC.EST. N° 18.1.001.0014398-2

ATENliHIE~TO: ~.UA SIHPATlA - NUI,\. - 00070 - (UIlHO f'llIlOdIM
PE 5Ed04-440

O"OOS DO CliENTE MAl f,ICLJI.A:

v/lIOE~l OORALICE PAZ
R 12 LOT PEDRA LINDA, N. 0.'241 - PtoHA LlND.~ PEIROL !t.IA PE ')
6300-'~00 : ATICG! T0~1

SITUAÇÃO AGUA SITUAÇÃO ESGOTO QUANTIDADE DE ECQNOMIAS
RL:::.ILJt:l"fv~/,1L(lMEnCIAL INDUSTRIAL PÚBLICA

LIGADO
HIDHOMFlRO

LIGADO
DATA LEIT. ANTERIOR

33.6$

T(O I/lL(F.1.)

VOLLIIE: 1l.1

AtIALI~,[', A111H)[fi
'AUL _ .Lll.G"l:1

1'00 130
130 U7
130 "1301
13(1 no
131(' 130

CON5Uf.lO

ESGOTO:
LE IT ANT:
L E Ir ATU:
LEIr FAT:

NUI.IE 1:0 DE AI,IO', r R/I"

EXIG. PORTo
) l.l
130
130
130
130
130

PAHAI.IE 1 RO~,

•• ('I~'I
t, .J:"!

URBIDEZ
OR APARENH.

CLORO RESIDUAL
Ol.lF. TOTAIS

(ON5UI,10: 10
AGUA:
LEIT ANT: 444
LEIT ATU: 454
LElT FAT: 454

HISTOHICO DE CO~~UHO
REFERENCI" (ON51J1.IO

10/2015 10 /I~
09/2015 11 /11
08/2015 07
07/2015 07
06/2015 04
OS/2015 137
/,IEI)]A: 07 / I;)
06S.: (l)COLlfORI.IE~i 10"AIS AU5ENClA 'lS% DAS AI.105TRA5 OAIIlNADAS
(2)OS PARt~~ETROS COFIFORHES TOTAIS1 ESCHERICHIA COLI E (IORO
~ESIDUAL 5AO INJICADORES DAS CONOILOES SANITARIAS DA AGU~
(3)OS PARAHETROS COR E TURSIDEZ SAO INDICADORES DAS (ONDICOE)
ÁSSOCIAOA~; AO ASPECTO VI5UAL DA AGUA
OE5CF]CAI) DOS SEF:VIC05

"AGUA ','f/I/;".,I'd"
RESIDENCIAL. 1 lJl\IDADE(S)
CON5UI,10 DE AeuA

ESGOro ~0,00 .~ 00 VALOR DE AGUA
RESIDENCIAL I lI~IDADE(S)
CON5Uf.l0 DE E~GOTO U:l 1.13

PIS
COIIPI'3

VENCIMENTO: 20/12/2015

< ~~O~e!!!ii m

===== Z--- '"
()

=== N ~--- ""~~l:lI! m
==;; i z ,,;: , ~~8---- -l o..,--- ,9'h!!ll!liia:I!i

(j)o

----- 5J~~====~---- ,•.....• "N 88"'C--- ,
-~!!! Coo oS> 66~""-......."""""'. VI 1-'• ""', ~----

~
-J ~~=== •....... VI,•.....• ()l<O ~~!!!!!m ~ oS> (JI UI
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VALIDA EM TODO O TERRITOR/O t:!~f!£NAL

OAtA oe NAsCIMENTO

15/04/2008
OA1AOE
a)'J1EOJçAO8.508.153

NOIo!e

« VALOECr DORftLrCE ~AZ »
"t1ACAQ I , ;, '

«EDMUNDO RUFII\IO PAZ »
« DORAUCE ANTONlA DE .:JESUS »

:,,.f:Yifl"f.~\~'
~GlsrRO
GE~ ,

'(I'

i

"~O

,
J
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,.
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do 1Iinistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE , !.f2. de

k-rtegn~
Assinatura

/c: de!206

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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TJlita Social de Energia Elétrica: Criada pela LcII0.43t3. d,z.2ó/04fr;l.

1._,:T.<"'~_t ..''\j.•.•. tt1JYT1!l..-':. ~q~I~Ç)t..:~'q-1 ..~i~_r;~(Ú~r ;/'"
Companhia Energebc..1de Pernambuco
Av. João de B3f,,JS. 1'\1,60;] Vista. Reçlie, Pernambuco - CEP 50050-902
CNFJ 10.835932/0001.08 1 ln5C, Esl 0005943.931 wVlw.calpe.com cr

1!~:~:'I:::':~;;i!O'!JA aH!~.!.l'l:: C~~lSUM1C'~r~~~
RU,,", l: ü("UMELC' 26 I: ;:.-(1

F'ED~'ALlrjDAlF'El~{'lIl~"
F'ETR':'LIt,jA PE
5ô~,17.l:jO

B I RbIDEIK W.
BAIXA RENO;" C 0.M "lI::.'.

..~,~.)(;oí~:I':Ú

CONTACQNTRATO ~,.;.~ " MI:SlANO

',lfJo'aé15462',J 11/261\~t

3,82
15)8
9,17

vt.LOP.(RSI

0,12737269
0,2183;318
0.'327529i'e

PREçOtm)

" ~. .

30,0000000
70,0000000
26-,t:,due;Joi)

"-~~...-:
C ,:,n;urfIO AtlVú :ttt:' 30 ~."\WI
r: ')f1:-umüAhvü ;'.IP.:-ltC'1 ,130 :'(0: 100 ~:\"''vh
. C üflStlr'n\.' Alh'li -: '.lpo:IIC'1 .:.. 100 ~lr: '220 khl-j

•••.••• DA NOTA FISCAl S~RIE :1
EMISSÃO

DATADE V_E~CII'~NTO
OAT4PREVlSTAPfK),lC]trM.l.ElTURA

001779993 L1~JIC~ ""\ tilO14
,. 05/1212014 •23/12/2014

~~~~-. PJ\~tR$).
~I

• APRESENT>;lO 1 n':lO CLr::NTE \ N" DA "ISTALA>;ÁC 8,27
28/1111014 '2üúlb06ú~ 52büj96 .

1>0••.~~vr~.ll,,~~'J'I:I"'I~\Jt'
IVfroeo:lfler'vl~t-~{Jio.,,\ &oi •• NfEL
414t:'ül0,1.1&l11& •.•.••••O"UVS •
~etv...;ospteoSladV~eohWvS st-
eoc""t.trI&\l~~soo;iv,~"
cOl'l~.erTIno:.\~t.SlIl"ll(loO<Xo~tk
•• .......,oerco e r'IO 5'0
.,.,ww';~'.;..tr.l~

~;,~ ..
::.91
'5.0

."
(..1 :':=171~~
..:::'\~1':''i'':.:''c..j'\J:t~:.:-

rNSUM~,:~~)
,
i

-- ,-.- .. ;,;.;-:."

AJUSTE

~. ~.- COMPOSlçAODOCOH5UMO
lU ~.

Gel.~i ••ác:I((\MOU

Ir..-,.m1 •• io

Ot.UlbUlçlo(Ce1l-lej

Enc.'LlO.setOf'''.
l,IbUlio.

!ot~

.'

• ':,jf-':c1Il.~"'!""~~~;,:,;,~".
';';~ ••••I•••; ~l••\' ~'.II'O:'~}I; ;(lide- \ ('I(uV"!.
. "I ."~! .. ,~-.••,;:,.~H,. ~l•.::.~•••'\t.

et.':.!. :1[;, .,. VALOR DO

,:r.tCULO IMPOSTO

~C.~~S
~i::;
C'J.;:'~.:~.:

;'0,2' .. 1 _02<

:,j:" ~:j ."

...... 'ri
..~,.. 1:4
MAR14 100

rf.-il"& '"
JAA14 "~Z13 83

NOV1J ••

~.'t.H :::_._-
.0..1,14 ••"

__ ,__..•.,;~_~::---e.. -

No:,V14 1A!

\~ .•,.lui'
~~r14 116

'~-"
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CARTEIRA DE IDENTIDADE

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL
DATA DE
EXPEDlçAo L

'C-4---1
I
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADJO J US - O COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do :\Iinistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE J~ de ~ /!2 de cV01 S

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço dó apoiador.
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!\

\

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

O"'TADE 24
EXPEDIÇÃO _ •• O~~•..•. ( (J6

•

~;i••.}o r: e do :3eJJJli.jr: '!;t.~t' .J

.. , I, '.
Doe ORIGEt/'; •.C• 10 q7 - E': 25, .- I~.-1302-- (J é.U'" .~ " (1(1

•• " - •• 1':'. ••••••.•••

"" •.,,- •..•. ,,-. r'l' •. ~T'('l p .•••,."' •• 'l~' .....:1.•• 1 T' 1{'- ~l"''''', 1'1' <J:.!t:.~.t~..J":', '"" .;J....•.~ ••. --..)J..'14 -.•.~J.~~t~. u•.. 1.'tJVL;Jt.- .J

CpF /.'7<., ,,/
! ~.•.l' .fi

I._ ';:::~c~~""_ r.,:;)

ASSINATU ",,ll\1D'fETOR,; , F _ . ') ~>;

"._ " ••• LEIN°7,116DE2910i1i8~' ZZll&,~
çç,~ ••••_.-

T" I.' _1'\ 'i;'l')1\rI-rQ,"QI.1'Tj' -.I<r~"',:.:J~r:II.l]~";'T'O!1~iJ. • ~..n.. V...i ;'.1';:; 'l'J, LJ.L.,õ ••~~~ .•..• .'1, J I".. __ __ l-
FILIAÇÃO • \ "o ,. •

'~Ggivaldo :1'a.Ji' (li;} 'OltvF"rl.:t c ~.cGre
zinl1a 11' -u:'i" .da -:':.:.:~tV/;1, o:i i ye Í-:i':'õ?,
NATURALIDADE .: .•.. !. OA1AwE NJ\SCIMENT~

REGISTRO
GERAL

NOME
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Tarifa Social de Fl'"lergiaElétrica: Criada pela lei 10.438, de 26/04/02

NOTÁ F1'SCAL ':'" FATÚRA • C-ÕNTADE-EfíÊRGIA'ELtrj:HC-Á-~-
Companhia Energética de Pemamhuco
Av João de Barros. 111, Boa Vista, Recife, Pernambuco - CEP 50050.902
CNPJ 10835.932/0001-081Insc. Est 0005943.931 www.cetpe.com.br

DADOS DO CLIENTE
MARIA CLEONICE SIL VA NASCIMENT'j

ENDEREÇO DA UNIDADE Cor~SUMIDORA
RUA D(, I::>3 1(I

CPF 041474 934-08NIS 1251771163l

CLASSIFICAÇÃO
81 RESIDENCIAL
BAXA RENDA COM NIS
MonofáStCO

PE[,RA L IN[WPE íROL IN"
PETROLlNA PE
56300-000

M~S'AHO

11/20 5

0~2~~:~Ft8CÀL=1 ú~~

APR:E3ENTAÇA.o I N' DO ctJEtnt

23/11/2015 2001715468

EMISSÃO

2:1/11/:015

IN- DA rN8TAlAÇ.4.0

25281""

DATA DE VENCI"-E"Nl"O

-30111/2015 23/12/2015
5,26

--'

Consumo Atl ..•..o ale 30 I(v'vh
CarlsurnCJAtrvo SllperlCJI à 3U até 100 kWh
Consurno AtIVo supenor 21 1OI]~té 220 kVoJh

AnésClrno Bandelr a VERME_HA
Oevoluçao PaUómento em OJpt,( Idade

QUANTlOADE

30,0000000
10,0000000
37,0000000

PREÇO (RS)

0,14463033
0,24193111
0,31190651

VALOR (RS)

~,33
17,35
13.76
4,01

-3425

1 ~7 ,OI)

AJUSTETIPOO":' I
FUNÇAO

CAI

.'00

TOTAL DA FATURA

'''i'i'Ar~JoisTi.t);liVrr"f; rn~fiOMO DI S f" "~\.\r", IS<:Al
ANTtR.lCn ! A.TUAL ~ ••••Dl;J CNiAT'&N1E

DATA I LEITURA DATA I LEITURA DIAS
2311012015 17 )61,0( i)!IH.?úl! 114ge,~,' '.UOOOO

MEDIDOR
4003J)51

Tarifa Social de Energia UêtriciI: Criada pela lei 10.438, de 26/04/02

NOTÁ f"-SCAL • FAT'URA .' CONtil oe ENERGIA ELÊÍ'RICÁ
COmpêlnhla Enorgetica de Pernambuco
Av. Jollo de Barros 111. Boa Vista. Recife, Pernambuco - CEP 50050-902
CNPJ 10.835.9J:lIC001.0Bllnsc. Esl. 0005943-931 W'NW.celpe,combr

DADOS DO CLIENTE
MARIA CLEONICE SILVA NASCIMENT'j

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
RUA ú(JI:; j lO

CPF 041414 934-1)8NIS 12517111ti3l PE[,RA lI~,[WPE TF<OLINA
PEfROLIN"'PE
50.;00-0'-'0

CONTACONTRATO MtSIANO

4001686866 11/2015
DATA DE VENCIMENTO

t3Ó/11/2ófs
,~ ,..,..- ",","""" .

.TOTAl_ ~ ~A~R (RI) _ _

I N-DAiNlrAu.çAo:25281119 ,.l~ ~
DESCRiÇÃO DA NOTA FI5CA-L

~r -S~RIE- .; -..... EMIssAo

ÚNIC~ I 23111,~[ Ié
•••• DA HOTA FISCAL

002770940

CLASSIFICAÇÃO
81 REô.IDENCIAL
8AIKARENDA COM NIS
Manofaslco

••.APRESENTAÇAo I N' DO CUENre

23/111'2015 I 1001715468

Consuma AtiVO ãle 30 kVVh
COfls.urnoAtrvo ,;uperl(J1 .'130 "tê 100 kWh
Consurno Atrvo supenor oi: 1Oi) ::Jte 2/0 hVoJh

Aírésc,mo Bandeu ,=. VERME_HA

Devoluçao Pagélnlento em DJpkldJde

QUANTIOAOE

30,00000011
IO,OuOOOOO
31,0000000

PREÇO (RS)

0,14463033
O,247Q:J77\
U,37 \ LllJtif)7

VAI.OR (RS)

4.~j3
17,35

13.76
4,117

-3425

TOTAL DAFATLlRA

N. DO TIPO DA I

MEDIDOR FUNÇAo
4iJlUj}51 CA'

DEM!lNSíRÃ'iivo- " • .'-ONSÜ"'Q D'W~ No-T~FtRC'Âl
ANTEfUCR I\TUAL '" WDE.l CCI94$T.&.NTE A.IUSTE

DATA I LEITURA DATA ILErruRA OCAS
i)"0f201~ 11~l,O( nnll.1015 114'3d.OO 31 I.UUúOO

I
1)1,00
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.' ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUS
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

MUNITÁ IA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE , tO de -,-~f1~ de CJ O!5

~Á~;. y~..
Assina tura

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá se. ~con ,~nl~d~ de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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M;jfujfíslt;o

o~2~MmF1SeA!c":1~~~~~ :'1
1

"'~~~~'"l''1~l1ür~A'''

~--."- .- -- .~~. C;I" • , •• ,... _ •••

, COI'ITACOirif'AATO" . 1lItS'ANO ..•.•
'[70053680'35r"OT/201õ' .~..•,,j
; ~,.,.~:.._'"~.,.. ~l...__ _~_ ,..".,., .
, ""~llf.ll'!lfJw:JtTO ...,. ••••.•••••_- ~!
:L;:SUIU{íLU15--~r24/~8l201~. 1~
i:or~~C'~~...k!úv' C- 7",

~.t.._.. .-.,..,....=-:-;-=="M"~"...•-:-.~I~~~.f. ; •.

~;.. '

(0nSlJfftO Atliú .11t?J".I ~ ••••••'1.1

C (lfl~U(nü ATtVu '31.lp,:"II')f 2t ~O ,11t" '(li) I '~'~_I,
C '.'f';".n-I':'Atr,iC' ;'",r-d.0i j !no jtE':.:'OI ...•.•!t~

;,': I,:?;,: li'I;(' 6,jf,do:-n .,.,EPr.~ElH,.:.

t11J.%~:,'o}t; ";

. 3G, ;)lj('ljOOO

70,1)!)IJODOI.I

IO,CIO(IOOGQ

~; I ~:.-l0038
;'.!~9::5;c;(1

O. 3?'38tl671~

4,36

17.44

26.17
6,75

.• 1., •.•• 1 ,.'r.-

~:'"'!'~
~!IO 1 "~J"•..!
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t, ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, \'1 da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE, RADIODiFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorizaç,lo do Ministério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE "mele

Irfi~nm)7Q ~~JÀç DL! Sl_M_
Assinatura

dec3D Jj

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .f ,'~O \ .', o' ;"'.:~~
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DATA DE NASCIMENTO

o O .''''.0 .. '

"
.;{.;':';"'~i.X.i4.: .J~,
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SAl.VAOOR-BA

CPF
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. N,o;T'URALIDAOE

'SENHQR DO BOf\JFIM BA 13/10/198
'OÔéORIGEM CER-NAS CM-SR. DO BONF 1MB
bST~SED~ .' L-A14.F-187 R-01634( .

~'=00. 1"2747214 23
/

:',KATIANNE)B~BOSA,.DA SILVA
" FlllAçAO' '.(

JOSE BARBOSA 'DA SILVA FILHO
IRENE MARIA DASIL*A BARBOSA

~:.-~

\

;;::;; =..-:.'-~--:'"::=,-;..:--=-:-:-- .--:. ==..,.:-=-~.- -. -:..:- .::--=--~-:,...:. .:: ::.:--- .. -
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Companhia Energética de PernambucO
AIJ. João de BarroS, 111. 80a Vista. Recife, Pernambuco - CEP 50050-902
CNPJ 10,835.932/0001-081In5c. Est. 0005943_931.IJWW.celpe.combr

I
I

i

CPF 060620614-08 NIS. 13358441457
PEDRA L1NDNPETROLlNA
PETROLlNA PE
56317-040

4,33
11,35
22,31
5,07

0,14463033
0,24793771
0,37190657

30,0000000
70,0000000
60,0000000

c.onsumo AtIVo ,jté 30 r.v\itl
con<:.urno AtivO StlPt'llor -'130 -'lte \00 r.Wtl
Cor.SUfl"lüAtlvO slIlJ€'nor d 100 (:Ite 220'"'''"''1'1
AcreSClmo 8.:.nd€.'lra vERMELHA

••.APRESENTAÇ.lO \" ••~'ooCLlENrt."-'- \~'trOA.1NSt~ÇÂO
23/1111015 2002924209 2527937

'~CI""-~-'~T.~~.oÉ~~~Ríç~(FO-A,NOT~,.FfsC-ÃL~'"
QUANTIDADE PReçO (R$,)

--N"-OXNOTAF1SCAi. ---l'~'stRi"E""''''''''''\ =eMIss,lO"
002924405 \ UNIU. 2311112015

CLASSIFICAÇÃO
81 RESIDENCIAL
8AIXA RENDA COM NIS
MonüfisKü

U.1Xl5.~60
0,23407900
0.35111100

R~!tü,~víoo Ã.O FISCO
31A1 8EEO '2888 3'286 BAal 31A9 (:(53 58lA

••.••(or.$;.".ovÃ1i"" •• i)j~WI ~ .TARlfA5ÂPLiéADA:~C~"'''''

COl'l,oJI1'oV,A,tIY()S~1I01 iIl';(J.i1100~">A-j
Cy(,SIJl1"OV.•••IN"'~'1(.If .100ai~220~W-,

•••
.•~~.iNfÕRMÃÇÔf9õ£ l'RI\iÜTÕ'-;'" i

,cewcmçlODOCQNSUMO- .-•.

"..\ ~

\ ..,.. \ ' 1-- ~,.._~\ 513,12

CÁLCULO
,MPOSTO

ICMS
T,""'- 1.3') 2,11

PIS 4'i1,lJ6
1 úO 04"

~rlWtlg(C") 12,00 ~5,4Í)

COFINS 411,Oti ". '"
fncllgoa •• OI•••• ',98 8,11

1rWM
2.14 '5,'5&

,.... ..... •••

Il101115 ""
OOll~ Jll

Sfl1S "
.•.OOI~ "
UI' "
.1J'>I'~ "
10(-.115 10;:

.a.eK'$...•" ;,
ffV15 "
J,l,N15 ;o
DEl 14 ••
Neli 14 "

--TOTAL DA FATURA

r . . INFOR~."'Ç ES IMPORTANTES

:.~:":':;'~:.~,:~~;To::;:::'::.:::~;';.~:;;.(,;;::'-::;'~;L~"'~~)-::'~~~~'(~::'
10 4Je.~,O<UJ2l.nopr01I'1"Qm •• lsençláoàolCMsconlCll"IM" •••XL .••..•••• 2 2 2,QaRlo:MS.pf. Ocler"h'C~I.aaqutnàO
hÍI,~Ii:lMC~ rldlvil;1l,AllUOOroivelOlt.n,locaICll""'C~O CUC-oriOF>CI.--=",,&odllT.'I.Soc*.Erwr~
r:1iIIlC."•• p.w.l ••""10.4JelM~.04'()2-R'25.~3 OC••nt•• ,~Ul,iCI~h ••• ,,~_nlOdoP".:ZO •• tnóOPW.

QS~6eláll.~QComerC.

'.~.-

DURAC.lO E fREQUtNC'A OAS lNTERRUPCÓE5

, \
Nlveis OE TENS1Õ -

,~""O \ .=\ '-I -"\ UlIlllE
TeNSÃO lIM'TE DEVARIAÇÃOIV) ~

IUNu.L fRIUUT1UJ.
ANUAL

hOM1NAlM

PElf((llN.' lotf2Q15

."'.o~ I~
OIC

0,00 '5,01 10,15
20,10 no 202 231 :;

!=IC
0,00 3,;6 'Õ,12

13,45
li

186 .. '. 0,00
0,00

ij
.__ 1.-.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

oiadoi

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lci n°, 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

T ABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do l\Iinistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a cntidade apoiadora tem domicílio n:1 :in'a prc;','l1did:1 para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE, ~ de I~ dc d (!) l5

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade c do comprovante de endereço dó apoiado r.
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:J celpe
Grupo Neoenergia

Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/04/02

NOTA FISCAL • FATURA" CONTA OE ENERGIA ELETRICA

Companhia Energéltca de Pernambuco
Av. Joao de Barros, 111. Boa Vista. Recife. Pernambuco' CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08 I lnsc. Est. 0005943.93 \ 'HWw,celpe.combr

DADOS DO CLIENTE
EDILENE DE SOUZA

e''''OF.RS(,,:O Ct.1.1N'OACE CO~I~UMIO RoA
F:,_',!-, TF:I':T.-:' .;iJ.,-,ir-{l:,];;'

CPF 041 623984-61 NIS m",l)(lb04,,4
F'EDRA L1NCWPETROL INA
PETROLlNA PE
56300-000

4,33
17,35
22,31

5,07
3,00

VALOR(R$1

0,14463033
0,24783711
0,37190657

PREÇO tR$1

30,0000000
70,0000000
60,0000000

QUANTIDADE

~-.-..-- -
CONTA CONTRATO

7005124543

Consumo AtIVO õ!lte 30 k\l"lh
Consumo AtIVO ~ulJer1or;) 30 3te 100 J.;Wh
Con!õumoAtl""O supttrior;t 100 ate 220 kvvn
Al;;resclmo 8andelrZl VERMELHA
DOAÇÃO APIIE (0800 7~2 2723j

CLASSIFICACÃO
81 RESIDENCIAL
BAIXARENDA COM NIS
Monofásico

DATA DE VENCIMENTO OATAPREVlSTAPfKooIAAu:nu
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!~;;:~9N2~~FISCÁC-íI~N~~~E--r~~/~~~~~f 3bh1/2Õ15 23/12/:~~J
•• APRESEN1AÇ.i.ci-\- W 00 CLIENTE - -\ N' DA INSTALAÇÃO' T~AL'" ~GAR (RII ----- ~ 52:'06-
23/1112015 2[1015[16703 ;260292 .=~ .--r..

DESCRIÇJl.O iíÃ NÓTA'FISCAI.

52,06

cor,~""110,l.tr.o~e]O),-..."kI
CCiOSu.rno ••.ll.os~rlCt .301II.'ooh •.••
ConslJllll"lIvo ~~IIUlCl' I lOO1ll1ll22ti'fNl/r,

25,46

0,11

','"."

%

"'''

O,1J654!!.O
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0;35111100

lW,OO
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••
Gen\"lolJ.fllllrgl• :!,j,~l

11lO.ml•• io I,J3

DI.tllbul~.U(C.'P-' 11,&1

tnt..-go• Setlul.l. l,90

lIlbU1o. l.14

lotei .',"

TARIFAS ••••PlICAOA&

RESERVADO AO fiSCO

9BE2 FF04 109960967638 A30(' Be06 7CD5

ATUAL \N'OE\ CONSTANTE \
DATA LEITURA DIAS

ll,"i201! \ 1H~,OO, Jl, 1,00000

\ ,\ \

INFORMAC ES I~IPORTANTES'

INfOfl:MAeOES DC TRIOIJTO'

RASE DE %
VALOR DO

CALCULO I~POSTO

ICMS
PIS 4",00 ',00 0,49

COFINS 4~,Uii .,S~ l,lOS

ÔEMO/lSTRATlVÓ DE C NS

ANTERIOR

DATA \ LEITURA
2Jl1ono\!. 1 !.t~,OO

Ht$TOR:ICO DECON!lUMO
Mil~IArr.) ),Wl

NOV'5 ,."
OtJT1S ~'t2

Sfl15 '"
.•••0016 '"
,ll.1!. 11~

..... " '"M.iJ15 ""
.•••ri<:'S 1&t:l

.•...•• " U7

rEV15 '40

JAN"

(lEI 14 1';1

NOV14 '"

N.DO TIPO DA
MEDIDOR FUNÇAo

3010234210 CAl

TOTAl OAFATURA

~~;~o,~r~.:rr.o~~:d:~d:.;~.,;,r;;:;:~~.:~:.~~1;~~~~:c.::;:~:,g~'
n.,;1QOSI~II. çOflVllCI\SD nIo 11oI:lS1IU1~ .""Iode ~totolll"t.rlCWn blmcomcnio Ib' 11"'9" t:iIbI;os
.mdlll; •••lllajudll; •• ~~k.ar tobr-.ioI~IQ,m""prQC"IO

231102

NaOe;(I"1el1'lae~OSd1l101" 111
(lI'lOS••••• 1OI.1 ES\!IIMCIllr""iio
lwstlUl,plW.~on-oprov.lõ:'odo
CWflPlrn.no ;1<,1i;lbr1g"'~"lSQ
t•••.•s.ImIODf,nquilllj6a1 doi
'llI •.•amortol.n.nsSlI(Ar14~,
l.,12007.o>i)EII.da<::I •• ..,.,)
nio eorll"lgll OIt.to: de
p*cller1.riI0IContI1lIÓlI da
~1~"".' • .,."'lhcuIS-.a
jUdIc"Ql.llIp.;idlr60s.'
C;W-eoal~' o tll1'ltlo plOCII'O

;..Íl;IICo

220

NíVEIS DE TENS.i.O

TENSÃO LIMITEDEVARIAÇAO1\1)

NOMINAL (VIIIALOR LIMITE ~~\AP\lAADO M( •• SAL

uIl'ZO'~

1,3~ 5,07 10,1:;

\,00 J," ~n

I" 2," 0,00

DIC

Fie

OM1C

CONTA CONTRATO

7005124543

M~S/ANO

11/2015

DATA DE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (R$l
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. ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

1\IANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

I~u, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", 52°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

dcmonstrar () meu apoio il iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorizaç:io do J\1inistério das Comunicações para prestar o

SCI"\'ic()de l~adi()difusüo Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestaçüo

Petrolina - PE ,..-d.--Ádc --.-L'j~:i__ de r!J tJ 15

{QJA~.~r~
.'\sS1l1atura

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaraçào deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiado r.
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CARTEIRA DE IDENTIDADE
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,''''

Tarifa St.IQI de Energia l::J('triCd:Crladci J)dd u~ lOA38.de 26104/02

~'::i:OTA,~'is~;AL.t-I~í-lJ'~A~'\":'.t~ri!b~.Oé Í;t'J~SÚ~i~I.'}:i.tf,ú{:Á..:}-~
ComJ)Huhia Enorgéllca de p.~.'fk1mbul-;>
Av. João de 3í:1rro9, 111. 8-"....aVIJta.. Re-cite, Pt:'m3rnbuco _CE.P 5005().902
CNPJ 10.6.15.932JOOO1-of., ir.s.c. Esl 0OO5l+S:)..9~ IWWW.celpo.tom.br
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.1J4D 4,'U 44UC BBBB 5EBB A6Atl UF 17 tJ5FA

82 '

n,"
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,....
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r, '".nli •• tu 152
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"";M!ti-,., "-,.-----.... . i--- j-'
'1" i""

M••••Il; '"
AE!Nl~ 100

"1A?15 1m
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M'. I,"
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do l\Iinistério das COl1l1lllicaçôes para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE Jâ de

jbJtb J$lNC('c& .de.M/Q~ cL L(h4l;--
L\SSlllatura

der20a

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO TAVARES BURIL
-02

REGISTRO
GERAL

NOME

• " VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL • ~ ili •. ~

606 9149 ~~~~~~Ao1.0.03.199S,~

S A E LThiA "
\'

~~Lima
DA rA DE NASCIMENTO

25.05.1 69 ;.~~

l'

'.~

•. i
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, "
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

TABAJARAF

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

tU

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos çlo art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, (Iue tem interesse em receber autorização do i\1inistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE , In de !f)

.\ssinatura

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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I' ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

T ABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

do serviço.

Petrolina - PE , /.2- de

--\/"mQa < ff1n1J0 .clú. C~
ASSInatura

/2. def}Oi5

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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do serviço.

••• ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do ano 9°, ~2°, \'} da Lei n°. 9.612/1998,

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE. RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

TABAJARA FM, que tem interesse em receber autorização do i\Iinistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação

Petrolina - PE, fd- de _)_~ def) OI >
I

J\ ~ )v0cr k
Q) V \ Q,/ ~ iJfY)IP ,bf)Jp

f Assinatura

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia
da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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DATA DE NASCIMENTO

--....----,....-_._--_ .._~-_. ---_._-
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130 ,(I

127 10
130 i
130 1(.'
130 1-

VOLUJ.IE: 10

10 1.13

ESGOTO:
LEIT ANT:
LEIT ATU:
LEIT fAT:

NUMERO DE

EXIG. PORTo
) ,

h'i,'.TF~ICU:A 18S3311l ..~_Nov/2015_.:.:

-------._-----_. __ ._.__ ._~---_..

PARAI.IETROS

URBIDEZ
COR APARENTE
CLORO RESIDUAL
COLlF. TOTAIS
E. l\iLl

[OJ"SIII.IO: 10
,[C;',-"dKIA TAXA 1.1

AGUA:
LEIT MH: 9~'-;

I.IARIA GOI.IES COSTA
R 4 LOT PEDRA LINDA, tI. 00511 - - PEDRA LI NDA PETROL HJA PE 56300-000

~~~~?~l0OO~J~--6 "'lrOlloTIrO' lS';'311I SITU,~C:\o AGu,~ I SlrUAC.'Io ESGOTO QUANTID".DE.DE ECONO!\illf,s

I RE::-IIJEi\!CI/\L COl'vIEEC1Al IN!)u.sn~:t\l !:"UEL:C,'\LIGADO LIGADO -.L-__L ;. \ _
/-ilDROMETRO ID.'.TA LEIT. f.I\ITERôOR D,'.T,".LE!T. ATUP.L I TIPO DE CONSUMO IN::';

-m&BS.10.s0i:L. •..l2..~lli 71)15 . -l2LJ 7 ."015 -!1lElllA.-l:1 .

~ l. E ir FAT. 91-1

HISTORICO DE COJJ5UJ.IO
REFERENCIA CONSUMO

10/2015 14 /14
09/2015 11 /11
03/2015 12 /12
07/2015 0S /08
06/2015 03 /08
OS/2015 07 /07
1.1EDIA: 10 /10

, OBS.: (l)COLI F OR/.IE S TOTAl 5 AUSENCIA 95% DAS AJlOSTRA 5 EXAI.JINADA 5I(2)OS PARAI.IETROS COFIFORI.IES TOTAIS, E5CHERICHIA COLI E CLORO

IRESIDUAL SAO INDICADORES DAS CONDICOES SAIJITARIAS DA AGUA
(3)05 PARA/.IETROS COR E TURBIDE2 SAO INDICADORES DAS CONDICOES
ASSOCIADAS AO t,SI-'ECTO VISUAL DA AGUA

DESCRICAO DOS StRV I(OS CONSU/.IO TOTAL(R$)
, AGUA
. RESTDfiJ'IA[ 1 UJHDADE(S)

CON5UIIO DE AGLI.A

••• • •..1

I~C01C -~.~~ • ~o V~LJR DE ÀGUA
RESIDENCIAL 1 lItJIDADE(S)
CONSUMO DE ESGOTO

10 f.I3 16,33

0,83
3,84

1,65
:,60= 1

~--

TOiA!. A G'AGI~R:. 50--48 _,
1.IEtJSAGEI.I:

QUfl.1 E DA CAS" SEI.IPRE VOLTA. RESERVISTA:
APRESEtHE<;[ NAS ORGANIZACOES I-1IL IT:,RES NO PERIODO DE 09
A 16 DE DEZEMBRO DE ~015.
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DADOS GERAIS DE ENTIDADES E ASSOCIADOS

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CorvlUNITARIJ, E CULTUHAL DE LAGOA GRANDE

End. Av. NILO COELHO, W 462,1° ANDAR NO CENTRO DA CIDADE DE LAGOA GRANDE.

BAIRRO: CENTRO CIDADE: LAGOA GRANDE ESTADO: PERNAMBUCO

Direto (a)r geral: ELlSANGELA LIMA DOS SANTOS

RG: 58250 - :~9SSP/ PE CPF: 032.765.884 - 39 Est. Civil: SOLTEIRA

End. RUA CHAFARIZ, S/N; CHAFARIZ

Cidade: LAGOA GRANDE

Profissão: SECRETARIA

Estado: PERNAMBUCO

Diretor (a) Administrativo WILSON FERNANDES HODRIGUES

HG: 2S10849 SSP/PE CPF: 418.152.384.53 Est. Civil: SOLTEIRO

End. RUA GOV NILO COELHO, S/N; CENTRO Profissão: R,tDI.AI. 15TA.

Cidade: l.AGOA GRANDE Estado: PERNAlvlBUCO

Diretor (a) Financeiro: DANIELA TAVARES DA SILVA

RG: 6016050 - SSP/PE CPF: 057.779.394-63 Est. Civil: SOLTElRA

End. RUA DOS ESTUDANTES, S/N; CENTRO Profissão: LOCUTORA.

Cidade: LAGOA GRANDE Estado PERNAMBUCO:

Diretor (a) de projetos e Planejamentos: PAUl.O iii'UClU'; IViENDES Fi':";UE:FEDO

RG: 8197365 SSP/PE CPF: 684.086.258.44 Est. Civil: RADIALISTA.

End. RUA JOAQUIM NABUCO, S/N; CENTRO Profissão: SOLTEIRO

Cidade: LAGOA GRANDE Estado: PERNAMBUCO
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO
TABAJARA FM

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

~"'''')~~'m'tflt~''''''''''MIij.' ,";,In ""«""""l"~--;~"'7iq~t~~--,,---:-" - ~ 0- """ " .
f\1 I '!fi.

1I:"~:m~~" •• li • Do ;_~"J.r#J",,_."", ". .,
'- >" •••• ,. . .
Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMU"NITARI1\ DE RADIODIFUSÃO TABATARA FM
Nome Fantasia: RADIO TABl\lARA F~I
CNP]: 14.095.907/0001-96
Endereço de Sede: Rua Lirio Verde I W:390
Bairro: Pedra Linda CEP: 56317-115
Cidade: Petrolina UF: PE
Endereço eletrônico: tabajarafm 104@hotmail.com

RUA TRINT"'\' E SETE
PEDRA LINDA

Cidade: PETROLIN.'\'
Coordenadas do Sistema Irradiante
(padn1o GPS-\VGS 84):

Latitude:

Longi tude:

09 ° 20' 48" ( S )

40 ° 31' 05" (\XI)

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

.'\' entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública n° 79/2015
publicado no D.O.U. de 03/ 11 / 2015 , para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNIT ÁRIA.

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nO
9.612/1998, da Portaria do ?\Iinistério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o
processo seletivo.

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no art. l°, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "I", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nO.
64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

Cientes de clue a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.

t<,iARIA DO AMP"'\'RO SOUZA
DIRETO~'\' GE~'\'L

RG: 2.784.446 Orgão Emissor: SDS-PE
Endereço: RU,.\,LIRIO VERDE
Bairro: PEDR.'\' LIND.'\'
..\,ssinatura: y..

Tit. Eleitor: 022725300809
CPF: 402.664.274-72

N°: 280 - A
CEP: 56.317-115

Nome do dirigente: SILQUIL?\L'\'R LUCL'\'NO D,.\, SILVA
CatR°: DIRETOR .'\'Dl\HNISTRA TI VO I Tit. Eleitor: 087279100507
RG: 1.130.768.007 I Orgão Emissor: SSP-BA I CPF: 685.599.332-04
Endereço: RU.'\' LIRIO VERDE J N°:270
Bairro: PEDR.-\ LIND.'\' I CEP: 56317-115
.'\'ssinatura:
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
TABAJARAFM

Prova de que todos os diretores são
brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de dez anos
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AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA

~. CEL A~1
rJ Q'r

?'V ~

O 4 lAN. 10m

BLOCO - R, ANEXO B, SALA300

BRASILIA- DF

ESPLANADA DOS MINISTERIOS

CEP 70.044-900 '~'

EM ATENDIMENTO AOEDITAL N°'79/2015-RADCOM

\

\. -
i
I

{
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela
Associação Comunitária de Radiodifusão Tabajara FM na localidade de Petrolina / PE,
constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe da
Divisao, em 28/01/2016, às 14:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0942783 e o
código CRC 14B35A7F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001075/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Silquilmar Luciano da Silva 685.599.332-04 Diretor
Administrativo

11/12/2015
11/12/2019

Flávio Alves da Silva 947.304.235-34 Outros 11/12/2015
11/12/2019

MARIA DO AMPARO DE
SOUZA

402.664.274-72 Diretor Geral 11/12/2015
11/12/2019

(55) 87881633
(55) 87881633

Miraci Pires Furtado 062.069.204-96 Diretor Financeiro 11/12/2015
11/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Petrolina/PE
Processo nº: 53900.001075/2016-04
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fls. 1/2.
4. Estatuto Social: fls. 20 a 30.
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
5. Ata de constituição: fls. 14 a 16.
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 18/19. (11.12.2015 - 11.12.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
Diretor(a) Geral: Maria do Amparo Souza; fl. 32
Diretor(a) Administrativo(a): Silquilmar Luciano da Silva; fl. 34
Diretor(a) Financeiro(a): Miraci Pires Furtado; fl. 35
Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Flávio Alves da Silva. fl. 36
8. Manifestações em apoio: fls. 41 a 43.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

OBSERVAÇÕES:

1. O estatuto social não contém o registro no Cartório competente. Consta apenas reconhecimento de firma.

Página 1 de 112/02/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2599/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº: 53900.001075/2016-04.

Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.               Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA TABAJARA FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

ANÁLISE
2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição

 
 
 
 

 
 
 
 

Art. 22
 

Inciso II
Estatuto social

atualizado

O estatuto social encaminhado
não apresenta comprovação de
que foi registrado no Cartório
de Registro de Pessoas
Jurídicas. No documento
encaminhado, consta apenas
reconhecimento de firma.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria nº.
4.334/2015.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá ser encaminhado
registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 

3.                    Destaca-se que esta solicitação é a única que o Ministério das Comunicações fará
nesta fase de habilitação (art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do
que determina o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.

CONCLUSÃO
4.                 Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade
para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos documentos
pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que
acompanha o ofício de encaminhamento.
 

5.                    Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
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duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 

6.                    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 12/02/2016, às 12:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0963701 e o
código CRC 7225D759.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3876/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM
Rua do Merengue, nº 60 - Portal da Cidade
56.313-300 - Petrolina - PE
�CNPJ n° 14.095.907/0001-96

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001075/2016-04. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2599/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0963708 e o
código CRC 592AA094.
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Página 1 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/12/16 6:29 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010752016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PE
53900.001075/2016

PETROLINA 79 09S2048 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM40W3105 EX1

3.51 PE
53103.000292/2002

PETROLINA 0 09S2193 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W2981 RAQ

4.49 PE
53000.006687/2012

PETROLINA 0 09S2246 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3231
ARQPO

T

4.62 PE
53103.000421/2002

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228 LDE

4.62 PE
53900.049262/2015

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228 REN

4.84 PE
53900.029915/2015

PETROLINA 17 09S2322 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W3036 REN

4.84 PE
53103.000444/2002

PETROLINA 17 09S2322 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W3036 LDE

5.32 PE
53103.000549/1999

PETROLINA 5 09S2340 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE PALHINHAS40W3056
ARQDE

F

5.32 PE
53103.000273/1999

PETROLINA 17 09S2340
ASSOCIACAO DOS CONDUTORES AUTONOMOS EM TRANSPORTE ALTERNATIVO DE
PASSAGEIROS DE PETROLINA

40W3056
ARQDE

F

5.62 PE
53103.000554/1999

PETROLINA 5 09S1923 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PROJETO SENADOR NILO COELHO40W3348
ARQDE

F

5.68 PE
53103.000121/1999

PETROLINA 5 09S2348
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTOS DO
MUNICIPIO DE PETROLINA-PE

40W3026
ARQDE

F

6.04 PE
53900.006053/2014

PETROLINA 0 09S2352 ACPV ASSOCIACAO DOS CANTADORES E POETAS DO VALE DO SAO FRANCISCO40W2958 RAQ

7.03 BA
53900.012383/2016

JUAZEIRO 96 09S2433
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

40W3030 EMA
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/12/16 6:29 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010752016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.26 BA
53640.000145/1999

JUAZEIRO 6 09S2436 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA REVIVER40W3007
ARQDE

F

7.28 BA
53000.029030/2013

JUAZEIRO 59 09S2438 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3012
ARQDE

F

7.28 BA
53000.030504/2013

JUAZEIRO 59 09S2438
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA
SERTANEJA FM

40W3012
ARQDE

F

8.11 BA
53000.034516/2007

JUAZEIRO 24 09S2454 INSTITUTO VELHO CHICO - IVC40W2932
ARQDE

F

9.42 BA
53000.043138/2009

JUAZEIRO 0 09S2531 IDESAB - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AMBIENTAL40W2910 RAQ

9.64 BA
53000.061199/2010

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

9.64 BA
53000.017323/2013

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

9.83 BA
53000.008962/2003

JUAZEIRO 24 09S2602 FUNDAÇÃO LAR FELIZ40W3012
ARQDE

F

10.11 BA
53900.016208/2016

JUAZEIRO 96 09S2615 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA VELHO CHICO FM40W3051 EMA

10.89 BA
53900.012626/2016

JUAZEIRO 96 09S2325 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2545 EMA

10.91 BA
53640.001739/1998

JUAZEIRO 6 09S2631 Radio Comunitaria Juventude FM 104,540W2939
ARQDE

F

10.95 BA
53000.035590/2005

JUAZEIRO 24 09S2634 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2947
ARQDE

F

11.11 BA
53000.016879/2013

JUAZEIRO 24 09S2638 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2941
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/12/16 6:29 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010752016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

11.11 BA
53900.017362/2016

JUAZEIRO 24 09S2638 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2941
EXIPOS

11.11 BA
53000.011618/2004

JUAZEIRO 24 09S2638 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2941 LDE

11.66 BA
53000.027992/2007

JUAZEIRO 24 09S2652 ASSOCIAÇÃO DO USÚARIOS DO CEASA DE JUAZEIRO40W2924
ARQDE

F

13.20 BA
53900.012247/2016

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956 POT

18.04 PE
53900.008504/2014

PETROLINA 0 09S2040 ASSOCIACAO DOS MORADORES E PEQUENOS AGRICULTORES DO NUCLEO 0440W4057 RAQ

18.43 PE
53000.061945/2013

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

18.43 PE
53900.025643/2015

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

18.61 PE
53000.038272/2006

PETROLINA 0 09S1103 AMPA 17 -ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUTORES DA AREA 1740W3332
ARQCD

I

19.35 BA
53900.017494/2015

JUAZEIRO 0 09S2927 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3701 RAQ

19.35 BA
53900.018767/2014

JUAZEIRO 0 09S2927 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3701 RAQ

25.87 BA
53000.029036/2013

JUAZEIRO 59 09S3442 ASSOCIACAO RADIOFONICA COMUNITARIA GIDEOES FM40W2955
ARQDE

F

30.60 BA
53000.065773/2013

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
EXIREN

30.60 BA
53640.001383/1998

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/12/16 6:29 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010752016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.60 BA
53000.055586/2011

JUAZEIRO 0 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
ARQPO

S

31.16 PE
53900.001298/2016

PETROLINA 79 09S0834
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

40W1925 EX1

32.61 BA
53000.011210/2003

SENTO SÉ 0 09S3556 SOCIEDADE BENEFICENTE SENTO - SÉ40W2200 RAQ

33.47 BA
53900.015541/2016

CASA NOVA 0 09S1747 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO SANTANA FM40W4907 CDI

33.63 BA
53000.029629/2009

SOBRADINHO 28 09S2812 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO40W4752
ARQDE

F

34.06 BA
53640.000027/1999

SOBRADINHO 10 09S2817 FUNDAÇÃO SÃO JOAQUIM40W4805
ARQDE

F

34.28 BA
53000.029462/2009

SOBRADINHO 28 09S2830 ASSOCIAÇÃO TERRA PROMETIDA40W4807
ARQDE

F

35.30 BA
53000.036637/2009

SOBRADINHO 28 09S2816
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SOBRADINHO
RENASCENDO

40W4850
ARQDE

F

35.56 BA
53640.001320/1998

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852 LPE

35.56 BA
53000.015804/2014

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
POSPA

N

35.56 BA
53000.052244/2013

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

S

35.56 BA
53900.035759/2014

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

T

37.01 BA
53640.001150/1998

SOBRADINHO 4 09S2943 ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE JOVEM DE SOBRADINHO40W4911
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/12/16 6:29 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010752016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.31 PE
53900.011898/2014

LAGOA GRANDE 0 08S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE LAGOA GRANDE40W1618 RAQ

47.31 PE
53900.029275/2015

LAGOA GRANDE 0 08S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE LAGOA GRANDE40W1618 RAQ

47.80 PE
53100.000536/2004

LAGOA GRANDE 19 08S5932 CENTRO DE ATIVIDADES RIO PONTAL - CEARP40W1619
ARQDE

F

48.53 PE
53900.001273/2016

LAGOA GRANDE 79 08S5922
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE LAGOA GRANDE

40W1552 HAB

48.63 PE
53900.072172/2015

SERTÂNIA 79 08S5903 ASSOCIACAO ESTADUAL DE EDUCACAO40W1614 INAB

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001075/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Silquilmar Luciano da Silva 685.599.332-04 Diretor
Administrativo

11/12/2015
11/12/2019

Flávio Alves da Silva 947.304.235-34 Outros 11/12/2015
11/12/2019

MARIA DO AMPARO DE
SOUZA

402.664.274-72 Diretor Geral 11/12/2015
11/12/2019

( )
(55) 87881633
(55) 87881633
(55) 87881633

Miraci Pires Furtado 062.069.204-96 Diretor Financeiro 11/12/2015
11/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Petrolina/PE
Processo nº: 53900.001075/2016-04
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fls. 1/2 (Requerimento 0916434).
4. Estatuto Social: Petições 1054633 a 1054640 e 1054642.
4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16, § 1º;
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Sem previsão.
5. Ata de constituição: fls. 14 a 16 (Requerimento 0916434).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 18/19 (Requerimento 0916434). (11.12.2015 - 11.12.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (Requerimento 0916434)
     7.1. Diretoria:
Diretor(a) Geral: Maria do Amparo Souza; fl. 32
Diretor(a) Administrativo(a): Silquilmar Luciano da Silva; fl. 34
Diretor(a) Financeiro(a): Miraci Pires Furtado; fl. 35
Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Flávio Alves da Silva. fl. 36
8. Manifestações em apoio: fls. 41 a 43 e ss. (Requerimento 0916434).
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9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

OBSERVAÇÕES:

1. A Entidade corrigiu a(s) pendência(s) indicada(s) na Nota Técnica nº 2599/2016 0963701.
2. Entidade habilitada.
3. Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que não constam débitos atribuídos à Associação.
4. No estatuto social não está previsto o modo de funcionamento do Conselho Comunitário.
5. Será solicitado o encaminhamento do comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento e o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8664/2016/SEI-MC

Processo nº 53900.001075/2016-04.  
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação –
Convocação para a Fase de Instrução.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA TABAJARA FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Petrolina/PE.

ANÁLISE

2.                     Conforme arts. 26 e 27 da Portaria 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo
recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a
fase de seleção.

 

3.                     No entanto, quando a interessada não tem concorrentes, é desnecessária a
publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de
prazo recursal que não será usado, ante a inexistência de legitimados para a interposição do
recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28,
parágrafo único da Portaria 4334/2015.

 

4.                     Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste processo, será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação
em conjunto com a convocação da interessada para apresentação dos documentos da fase
de instrução.

 

5.                     Com base nessas informações, declara-se que a entidade discriminada no item
1 está habilitada.

 

6.                     Portanto, convoca-se a interessada a apresentar os documentos previstos no
art. 39 da Portaria 4334/2015, quais sejam:

 
Dispositivo Documentos Descrição

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Inciso I
Comprovante de

recolhimento da taxa
de cadastramento

A entidade deverá apresentar
comprovante de recolhimento de taxa.
 
Observação: a taxa de cadastramento
deverá ser recolhida conforme as
especificações, constantes do edital de
Seleção Pública (art. 39, § 1º, Portaria
4334/2015)
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Portaria nº
4334/2015

 
 
 
Art. 39

Inciso II
Formulário de Dados
de Funcionamento da

Estação

A Entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação.
 
Observação 1: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação (Anexo 6
da Portaria 4334/2015) deve vir
acompanhado por Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de
profissional habilitado para a execução
de projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, § 2º, Portaria
4334/2015).

 
Observação 2: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria 4334/2015 e
contar com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da mesma

Portaria (art. 39, § 3º da Portaria
4334/2015).

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 40

Estatuto social

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria
4334/2015, conforme o que se expõe
abaixo:
 
a. Não está previsto o modo de
funcionamento do Conselho
Comunitário, conforme art. 40, V da
Portaria 4334/2015.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Portaria.
 
Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser registradas
junto ao Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

 

CONCLUSÃO

7.               Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade
para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos documentos
pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica.

 

8.    Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação, será possível obter os
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esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

9.                 Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 13/04/2016, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/04/2016, às 14:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1074419 e o
código CRC 2A580E45.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12537/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM
Rua do Merengue, nº 60 - Portal da Cidade
56.313-300 - Petrolina - PE
�CNPJ n° 14.095.907/0001-96

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001075/2016-04. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8664/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/04/2016, às 14:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1074539 e o
código CRC EC6D4B0B.
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Correspondência Eletrônica - 1081997

Data de Envio: 
  19/04/2016 08:56:19

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    KARLOSPETROLINA@HOTMAIL.COM

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001075/2016-04

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1074539.html
    Nota_Tecnica_1074419.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

O processo n° 53900.001075/2016-04, da Associação Comunitária de
Radiodifusão Tabajara, que solicita autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Petrolina / PE, não foram cumpridos os requisitos necessários
para instrução processual, constatou-se pendencia quanto ao Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da entidade interessada, deverá
obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria 4334/2015 e contar com
a s declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º da
Portaria 4334/2015).

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe de
Serviço, em 24/05/2016, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1150432 e o
código CRC DB6119BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001075/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Silquilmar Luciano da Silva 685.599.332-04 Diretor
Administrativo

11/12/2015
11/12/2019

Flávio Alves da Silva 947.304.235-34 Outros 11/12/2015
11/12/2019

MARIA DO AMPARO DE
SOUZA

402.664.274-72 Diretor Geral 11/12/2015
11/12/2019

( )
(55) 87881633
(55) 87881633
(55) 87881633

Miraci Pires Furtado 062.069.204-96 Diretor Financeiro 11/12/2015
11/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Petrolina/PE
Processo nº: 53900.001075/2016-04
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fls. 1/2 (Requerimento 0916434).
4. Estatuto Social: Petições 1145395 a 1145401.
4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16, § 1º;
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 22.
5. Ata de constituição: fls. 14 a 16 (Requerimento 0916434).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 18/19 (Requerimento 0916434). (11.12.2015 - 11.12.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (Requerimento 0916434)
     7.1. Diretoria:
Diretor(a) Geral: Maria do Amparo Souza; fl. 32
Diretor(a) Administrativo(a): Silquilmar Luciano da Silva; fl. 34
Diretor(a) Financeiro(a): Miraci Pires Furtado; fl. 35
Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Flávio Alves da Silva. fl. 36
8. Manifestações em apoio: fls. 41 a 43 e ss. (Requerimento 0916434).
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9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

OBSERVAÇÕES:

1. Entidade habilitada.
2. Parte das exigências contidas na Nota Técnica nº 8664/2016 1074419 não foi atendida: I) não foi encaminhado o
comprovante de pagamento da taxa de cadastramento (encaminhou-se apenas a guia de recolhimento - Petição
1145409); e II) de acordo com o Despacho Interno CORAC 1150432, ?não foram cumpridos os requisitos
necessários para instrução processual, constatou-se pendencia quanto ao Formulário de Dados de Funcionamento
da Estação, [...], deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria 4334/2015 e contar com
as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º da Portaria 4334/2015)?.
3. Será encaminhada nova e última exigência.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12680/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.001075/2016-04.

Assunto: Segunda exigência para a Fase de Instrução.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.                   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA TABAJARA FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Petrolina/PE.

ANÁLISE

 2.                     Por meio da Nota Técnica nº 8664/2016 1074419, informou-se que a Entidade
indicada no item 1 desta Nota estava habilitada na Seleção Pública e convocou-a a
apresentar os documentos previstos no art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015.

 

3.                     Todavia, na resposta encaminhada, por meio do documento
nº 53900.032492/2016-91, observou-se que não consta o comprovante de pagamento da taxa
de cadastramento, uma vez que foi encaminhada apenas a guia de recolhimento (Petição
1145409), e, conforme Despacho Interno CORAC 1150432, constatou-se pendência referente
a o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, que "deverá obedecer às
características especificadas no Capítulo IV da Portaria 4334/2015 e contar com as
declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º da Portaria
4334/2015)”.

 

4.                     De acordo com o art. 41, § 1º da Portaria nº 4334/2015, “Caso a entidade
apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma
deficiência, o Ministério das Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias”.

 

5.                     Assim, reitera-se parte da exigência contida na Nota Técnica nº 8664/2016, a
saber:

 
Dispositivo Documentos Descrição

 

 

 

Art. 39

Inciso I
Comprovante de

recolhimento da taxa
de cadastramento

A entidade deverá apresentar
comprovante de pagamento da taxa de
cadastramento.
 
Observação: a taxa de cadastramento
deverá ser recolhida conforme as
especificações, constantes do edital de
Seleção Pública (art. 39, § 1º, Portaria
4334/2015)
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Portaria nº
4334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 39

Inciso II
Formulário de Dados
de Funcionamento da

Estação

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação.
 
Observação 1: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação (Anexo 6
da Portaria 4334/2015) deve vir
acompanhado por Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de
profissional habilitado para a execução
de projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, § 2º, Portaria
4334/2015).

 
Observação 2: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria 4334/2015 e
contar com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

CONCLUSÃO

6.                     Com base nessas informações, este Órgão notifica a Entidade para que
encaminhe o documento pendente no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica.

 

7.                     Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 24/05/2016, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 27/05/2016, às
13:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1151307 e o
código CRC CBBA8180.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19240/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM
Rua do Merengue, nº 60 - Portal da Cidade
56.313-300 - Petrolina - PE
�CNPJ n° 14.095.907/0001-96

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001075/2016-04. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12680/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 27/05/2016, às
13:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1151380 e o
código CRC 7483C9D5.
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Correspondência Eletrônica - 1163483

Data de Envio: 
  01/06/2016 08:05:53

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    KARLOSPETROLINA@HOTMAIL.COM

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001075/2016-04

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1151380.html
    Nota_Tecnica_1151307.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18180/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.001075/2016-04. 
 
Assunto: Fase de Instrução - Solicitação de esclarecimentos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA TABAJARA FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Petrolina/PE.

ANÁLISE

2.                     Por meio da Nota Técnica nº 12680/2016 1151307, reiterou-se parte da
exigência contida na Nota Técnica nº 8664/2016 1074419.

 

3.                     Posteriormente, por meio dos documentos nº 53900.035167/2016-80 e nº
53900.035179/2016-12, aparentemente, a Associação encaminhou a documentação
pendente.

 

4.                      Todavia, por meio da Petição 1171840, o senhor "Gudlany Rodrigues de
Souza" solicitou "desconsidera [sic] o documento enviado para atendimento a [sic] nota
técnica nº 12680 Processo nº 53900.001075/2016-04".

 

5.                     Da consulta ao aos documentos constantes neste Processo, verificou-se que
este senhor não figura entre os diretores da Associação.

 

6.                   Portanto, solicita-se à Entidade que se manifeste sobre a Petição 1171840, de
forma que esclareça (I) se foi encaminhada por pessoa competente para tanto e (II) se
realmente é para ser desconsiderada a resposta protocolada sob os números
53900.035167/2016-80 e 53900.035179/2016-12.

 

CONCLUSÃO

7.                   Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica.

 

8.                   Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
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9.                   Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 25/07/2016, às 10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 29/07/2016, às
10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1250035 e o
código CRC F50EE6D9.

Minutas e Anexos

Petição 1171840.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27249/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM
Rua do Merengue, nº 60 - Portal da Cidade
56.313-300 - Petrolina - PE
�CNPJ n° 14.095.907/0001-96

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001075/2016-04. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18180/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 29/07/2016, às
10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1250118 e o
código CRC 91958A53.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 27249/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.001075/2016-04 - Nº SEI: 1250118
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Correspondência Eletrônica - 1263121

Data de Envio: 
  02/08/2016 09:36:59

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    karlospetrolina@hotmail.com
    raditabajarafm2015@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001075/2016-04

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    controlador.pdf
    Oficio_1250118.html
    Nota_Tecnica_1250035.html
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/24/16 8:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010752016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PE
53900.001075/2016

PETROLINA 79 09S2048 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM40W3105
EXIHAB

3.51 PE
53103.000292/2002

PETROLINA 0 09S2193 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W2981 RAQ

4.21 PE
53103.000444/2002

PETROLINA 17 09S2219 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W2922 LDE

4.49 PE
53000.006687/2012

PETROLINA 0 09S2246 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3231
ARQPO

T

4.62 PE
53103.000421/2002

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228 LDE

4.62 PE
53900.049262/2015

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228 RREC

4.84 PE
53900.029915/2015

PETROLINA 17 09S2322 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W3036 RREC

5.32 PE
53103.000549/1999

PETROLINA 5 09S2340 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE PALHINHAS40W3056
ARQDE

F

5.32 PE
53103.000273/1999

PETROLINA 17 09S2340
ASSOCIACAO DOS CONDUTORES AUTONOMOS EM TRANSPORTE ALTERNATIVO DE
PASSAGEIROS DE PETROLINA

40W3056
ARQDE

F

5.62 PE
53103.000554/1999

PETROLINA 5 09S1923 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PROJETO SENADOR NILO COELHO40W3348
ARQDE

F

5.68 PE
53103.000121/1999

PETROLINA 5 09S2348
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTOS DO
MUNICIPIO DE PETROLINA-PE

40W3026
ARQDE

F

6.04 PE
53900.006053/2014

PETROLINA 0 09S2352 ACPV ASSOCIACAO DOS CANTADORES E POETAS DO VALE DO SAO FRANCISCO40W2958 RAQ

7.00 BA
53900.012383/2016

JUAZEIRO 96 09S2432
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

40W3030 HAB
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/24/16 8:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010752016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.26 BA
53640.000145/1999

JUAZEIRO 6 09S2436 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA REVIVER40W3007
ARQDE

F

7.28 BA
53000.029030/2013

JUAZEIRO 59 09S2438 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3012
ARQDE

F

7.28 BA
53000.030504/2013

JUAZEIRO 59 09S2438
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA
SERTANEJA FM

40W3012
ARQDE

F

8.11 BA
53000.034516/2007

JUAZEIRO 24 09S2454 INSTITUTO VELHO CHICO - IVC40W2932
ARQDE

F

9.42 BA
53000.043138/2009

JUAZEIRO 0 09S2531 IDESAB - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AMBIENTAL40W2910 RAQ

9.64 BA
53000.061199/2010

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

9.64 BA
53000.017323/2013

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

9.83 BA
53000.008962/2003

JUAZEIRO 24 09S2602 FUNDAÇÃO LAR FELIZ40W3012
ARQDE

F

10.11 BA
53900.016208/2016

JUAZEIRO 96 09S2615 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA VELHO CHICO FM40W3051 INAB

10.73 BA
53900.016778/2016

JUAZEIRO 96 09S2551 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO TUM FM40W2813 HAB

10.89 BA
53900.012626/2016

JUAZEIRO 96 09S2325 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2545 EX1

10.91 BA
53640.001739/1998

JUAZEIRO 6 09S2631 Radio Comunitaria Juventude FM 104,540W2939
ARQDE

F

10.95 BA
53000.035590/2005

JUAZEIRO 24 09S2634 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2947
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/24/16 8:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010752016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

11.11 BA
53000.016879/2013

JUAZEIRO 24 09S2638 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2941
ARQPO

S

11.66 BA
53000.027992/2007

JUAZEIRO 24 09S2652 ASSOCIAÇÃO DO USÚARIOS DO CEASA DE JUAZEIRO40W2924
ARQDE

F

13.20 BA
53900.017362/2016

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956
ARQPO

S

13.20 BA
53900.012247/2016

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956
ARQPO

T

13.20 BA
53000.011618/2004

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956 LDE

18.04 PE
53900.008504/2014

PETROLINA 0 09S2040 ASSOCIACAO DOS MORADORES E PEQUENOS AGRICULTORES DO NUCLEO 0440W4057 RAQ

18.43 PE
53000.061945/2013

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

18.43 PE
53900.025643/2015

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

18.61 PE
53000.038272/2006

PETROLINA 0 09S1103 AMPA 17 -ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUTORES DA AREA 1740W3332
ARQCD

I

19.35 BA
53900.017494/2015

JUAZEIRO 0 09S2927 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3701 RAQ

19.35 BA
53900.018767/2014

JUAZEIRO 0 09S2927 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3701 RAQ

25.87 BA
53000.029036/2013

JUAZEIRO 59 09S3442 ASSOCIACAO RADIOFONICA COMUNITARIA GIDEOES FM40W2955
ARQDE

F

30.60 BA
53000.065773/2013

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
EXIREN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/24/16 8:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010752016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.60 BA
53640.001383/1998

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422 LDE

30.60 BA
53000.055586/2011

JUAZEIRO 0 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
ARQPO

S

31.07 PE
53900.001298/2016

PETROLINA 79 09S0833
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

40W1930 AGR

32.61 BA
53000.011210/2003

SENTO SÉ 0 09S3556 SOCIEDADE BENEFICENTE SENTO - SÉ40W2200 RAQ

33.47 BA
53900.015541/2016

CASA NOVA 0 09S1747 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO SANTANA FM40W4907 CDI

33.63 BA
53000.029629/2009

SOBRADINHO 28 09S2812 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO40W4752
ARQDE

F

34.06 BA
53640.000027/1999

SOBRADINHO 10 09S2817 FUNDAÇÃO SÃO JOAQUIM40W4805
ARQDE

F

34.28 BA
53000.029462/2009

SOBRADINHO 28 09S2830 ASSOCIAÇÃO TERRA PROMETIDA40W4807
ARQDE

F

35.30 BA
53000.036637/2009

SOBRADINHO 28 09S2816
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SOBRADINHO
RENASCENDO

40W4850
ARQDE

F

35.56 BA
53640.001320/1998

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852 LPE

35.56 BA
53000.015804/2014

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
POSPA

N

35.56 BA
53000.052244/2013

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

S

35.56 BA
53900.035759/2014

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/24/16 8:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010752016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.56 BA
53900.047749/2016

SOBRADINHO 10 09S2833 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SOBRADINHO-BAHIA40W4852
EXIPOS

37.01 BA
53640.001150/1998

SOBRADINHO 4 09S2943 ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE JOVEM DE SOBRADINHO40W4911
ARQDE

F

47.31 PE
53900.011898/2014

LAGOA GRANDE 0 08S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE LAGOA GRANDE40W1618 RAQ

47.31 PE
53900.029275/2015

LAGOA GRANDE 0 08S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE LAGOA GRANDE40W1618 RAQ

47.80 PE
53100.000536/2004

LAGOA GRANDE 19 08S5932 CENTRO DE ATIVIDADES RIO PONTAL - CEARP40W1619
ARQDE

F

48.53 PE
53900.001273/2016

LAGOA GRANDE 79 08S5922
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE LAGOA GRANDE

40W1552 HAB

48.63 PE
53900.072172/2015

SERTÂNIA 79 08S5903 ASSOCIACAO ESTADUAL DE EDUCACAO40W1614
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.001075/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM

79 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

STR 25

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E

PT/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0861030580 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 88.65

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

RUA TRINTA E SETE Nº 115 -  B. PEDRA LINDA PETROLINA - PE / PETROLINA

RUA TRINTA E SETE   Nº 115 -  B. PEDRA LINDA PETROLINA - PE / PETROLINA

DO MERENGUE  Nº 60 -  B. JARDIM IMPERIAL PETROLINA - PE

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cesar Segond Vasconcellos
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.001075/2016-04, da Associação Comunitária de
Radiodifusão Tabajara, que solicita autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Petrolina/PE, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (1448691) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
RadCom (1448696). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe de
Serviço, em 24/10/2016, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1448698 e o
código CRC A3FF9631.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 1448698

Despacho Interno CGRC_OUT 1448698         SEI 53900.001075/2016-04 / pg. 190

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU (1677812)         SEI 53900.001075/2016-04 / pg. 191



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.001075/2016-04

Assu nt o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

1.                     Frente à análise do processo nº 53900.001075/2016-04, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM, na localidade de
Petrolina / PE, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU,
1677812, informo que, de acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social,
nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ
da entidade supracitada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 13/02/2017, às 13:39, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1677833 e o
código CRC D44B639A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 1677833
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3270/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.001075/2016-04.
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
TABAJARA FM, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Petrolina / PE, em atendimento ao Edital nº 79/2015, publicado no Diário Oficial
da União de 3 de novembro de 2015.
 

ANÁLISE

2.                     A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 4 de janeiro de 2016, às fls. 1/2 (Requerimento 0916434), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA
FM

 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Maria do Amparo Souza;

Diretor(a) Administrativo(a): Silquilmar Luciano da Silva;

Diretor(a) Financeiro(a): Miraci Pires Furtado;

Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Flávio Alves da Silva.

 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Trinta e Sete, nº 115 - Bairro: Pedra Linda. CEP:
56.313-300. Petrolina - PE.

Coordenadas geográficas: 09º20'48”S de latitude e 40º31'05”W de
longitude

 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Trinta e Sete, nº 115 - Bairro: Pedra Linda. CEP:
56.313-300. Petrolina - PE.

 

3.                    O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de
interesse se encerrava em 4 de janeiro de 2016.

 

4.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
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4.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015,
indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:

 
ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334, de 2015.

Ok, Petições
1145395 a 1145401

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 14 a 16 e
18/19
(Requerimento
0916434)

3.
Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 32 e 34 a 36
(Requerimento
0916434)

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados pela
comunidade.

Ok, fls. 41 a 43 e ss.
(Requerimento
0916434)

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, e comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento, todos de
acordo com art.39, Portaria nº 4334/2015/MC 

Ok, fls. 9 a 15
(Petição 1171769)

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a
sua regularidade, e fiel cumprimento às normas
que regem o serviço, conforme Requerimento de
Outorga, Anexo 2, indicado no art. 22, I, da
Portaria nº 4334/2015/MC.

Ok, fls. 1/2
(Requerimento
0916434)

7.
Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR e Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU. 

O k , Despacho
Interno
CGRC_OUT 1677833
e Cota 1677812

 
5.                 No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro
quilômetros entre possíveis interessadas, comunica-se que apenas a Requerente demonstrou
interesse na prestação do referido serviço. Portanto, não houve concorrência.

 

CONCLUSÃO

6.                   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Nota Técnica 3270 (1677860)         SEI 53900.001075/2016-04 / pg. 194



 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                 Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
TABAJARA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina /
PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.               A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                   Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.                   Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.001075/2016-04 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
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COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.001075/2016-04, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO TABAJARA FM, com sede à Rua Trinta e Sete, nº 115 - Bairro: Pedra Linda,
na localidade de Petrolina / PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 13/02/2017, às 14:01, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 16/02/2017, às 14:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às 17:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 16/03/2017,
às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1677860 e o
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código CRC 339BEAD0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 1677860
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
PARECER n. 00612/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001075/2016­04
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA FM
ASSUNTOS: REQUERIMENTO SOLICITANDO AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA NO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO.

 
I  –  Seleção  para  obtenção  da  autorização  para  explorar  o  Serviço  de
Radiodifusão  Comunitária,  no  município  de  Petrolina,  Estado  de
Pernambuco.
II  –  Pela  continuidade  do  procedimento,  desde  que  atendidas  as
recomendações.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
I – DO RELATÓRIO

 
1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD)  submeteu  ao  crivo  desta  Consultoria  Jurídica  processo  relativo  à  seleção
para  obtenção  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Petrolina/PI,  no  qual  a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA FM formulou requerimento em atendimento ao Edital nº
79/2015, publicado no Diário Oficial da União de 03 de novembro de 2015.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 3270/2017/SEI­MCTIC (SEI nº 1677860), o Edital nº 79/2015 concernente à
localidade  em  questão  foi  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  do  dia  03/11/2015,  sendo  o  prazo  final  para  a  entrega  do
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04/01/2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi
protocolado em 04/01/2016 (fl.146, Requerimento SEI 0916434).
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3. O  roteiro  de  análise  de  instalação  acostado  no  SEI  1448696  conclui  que  o  processo  se  encontra  tecnicamente
instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra­se devidamente instruído.
Por  fim,  ressaltou  que  a  entidade  foi  a  única  a  manifestar  interesse  na  execução  dos  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  na
localidade de Petrolina, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva, se posicionando pelo deferimento da outorga.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA

 
6. Inicialmente, consigna­se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição Federal, da Lei
n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI­MC.

 
7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar­se­á ao exame da legalidade e
da  juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo  seletivo de  autorização para  execução dos  serviços de
radiodifusão  Comunitária.  Isto  significa  que  as  questões  do  mérito  administrativo  não  serão  objeto  de  análise,  tendo  em  vista  as
competências  institucionais  das  unidades  consultivas  da  Advocacia­Geral  da  União,  previstas  no  art.  11  da  Lei  Complementar  n.
73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira­se:

 
Art.  11­  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de  Estado,  ao
secretário­geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­Maior
das Forças Armadas, compete, especialmente:
I ­ assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II ­ exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
III  ­  fixar  a  interpretação  da  Constituição,  das  leis,  dos  tratados  e  dos  demais  atos  normativos  a  ser
uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado­Geral da União;
IV ­ elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
V ­ assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI  ­  examinar,  prévia  e  conclusivamente  ,  no  âmbito  do  Ministério,  Secretaria  e  Estado­Maior  das  Forças
Armadas:
a)  os  textos  de  edital  de  licitação,  como  os  dos  respectivos  contratos  ou  instrumentos  congêneres,  a  serem
publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
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8. Dito isso, passe­se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê­se que
o Edital nº 79/2015 concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 03/11/2015, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04/01/2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação
é tempestivo, pois foi postado em 04/01/2016 (fl. 146, Requerimento SEI 0916434), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n.
4.334/2015/SEI­MC.

 
9. Observa­se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico­jurídica necessária para
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de
RadCom)  e  demais  normas  infralegais  (Decreto  nº  2.615,  de  1998,  e  Portaria  nº    4.334,  de  17  de  setembro  de  2015,  a  qual  se
encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando­se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os dirigentes (fl. 1/2
e 146, Requerimento SEI 0916434);
b)  Estatuto  Social  da  entidade,  devidamente  registrado,  com  previsão,  dentre  seus  objetivos,  de  executar  o
serviço de radiodifusão comunitária (fls. 20 a 30 do Requerimento SEI 0916434, Petições 1054633 a 1054640
e  1054642  do  Protocolo  53900.020236/2016­51  e  Petições  1145395  a  1145400  do  Protoloco
53900.032492/2016­91);
c)  Ata  de  constituição  e  da  posse  da  sua  diretoria  em  exercício,  devidamente  registrada  (Fls.  14  a  20  do
Requerimento SEI 0916434 e Petições SEI 1135592 e 1135593 do Protocolo nº 53900.031556/2016­36);
d)  Comprovante  de  nacionalidade  brasileira  e  maioridade  dos  diretores  (fls.  31  a  40,  Requerimento  SEI
0916434);
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo­se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida (fls. 1/2 do Requerimento SEI 0916434);
e
f) Manifestações de apoio à iniciativa (fls. 41 a 142 do Requerimento SEI 0916434);
 

10. Realce­se que no estatuto social da entidade, em seu art. 22 (Petição 1145398 do Protocolo 53900.032492/2016­91),
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
11. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  no  art.  39  da  Portaria  nº  4.334/2015:  i)
comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (Petição SEI 1171770 do Protocolo 53900.035179/2016­12); ii) Formulário de
dados de funcionamento da estação (Petição SEI 1171769 do Protocolo 53900.035179/2016­12).

 
12. As manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são  igualmente  de  competência  da SERAD,
poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas
para a mesma área e que não  optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto,
por se  tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez  jus ao critério de representatividade, aplicando­se, pois, o
que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e
estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.
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13. Outrossim, verifica­se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas
aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária ­ em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e
do edital que rege o processo seletivo ­, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser
atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015­MC­SEI.

 
14. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que
estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 3270/2017/SEI­MCTIC (SEI 1677860), bem como o Despacho da Coordenação­
Geral de Radiodifusão Comunitária (Sei 1448698), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra­se tecnicamente
instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1148691) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (1448696).
Encaminhe­se para realização de Revisão Final".

 
15. Noutro  giro,  impende  consignar  que  esta  CONJUR/MCTIC,  ao  analisar  procedimentos  relativos  às  outorgas  para
exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  expediu  a  COTA  nº  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­MC/AGU,  orientando  a
SERAD/MCTIC  a  adotar  providências  no  sentido  de  verificar  a  idoneidade  da  entidade,  bem  como  de  seu  quadro  diretivo,  nos
termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei nº4.117/1962, norma de aplicação subsidiária
ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9612/98.

 
16. Com isso, determinou­se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais
da  Justiça  Estadual  e  Federal  do  local  de  residência  dos  últimos  05  (cinco)  anos  dos  dirigentes  da  entidade,  documentos  estes
utilizados  para  aferir  a  mencionada  “idoneidade  moral”,  antes  prevista  pela  sobredita  alínea  “a”  do  art.  34  (hoje  revogada).
Solicitou­se,  também,  fosse  juntada aos autos declaração  sobre a existência, ou não, de  imputação à entidade  relativa à execução
ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação
do serviço, dentro dos ditames legais.

 
17. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, por meio do
Despacho  Interno  CGRC_OUT  SEI  1677833  ,  constatou­se  que  não  há,  nessa  localidade,  registro  de  fiscalização  por  operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ
da entidade supracitada.

 
18. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de  junho de 1972, nº 9.612, de 19 de  fevereiro de 1998, e nº
6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do
art. 34 da Lei nº 4.117/63  ­ que dispunha sobre a  idoneidade moral e  fundamentava a exigência das certidões   elencadas na Cota
261/2010 ­, ao passo que o  art.  5º  altera  o  art.  38 da Lei nº  4.117/62, passando a  exigir  apenas uma declaração dos  sócios  e
dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
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j)  declaração  de  que  nenhum  dos  dirigentes  e  sócios  da  entidade  se  encontra  condenado  em  decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e ,
f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".
(g.n.)

 
19. Outrossim,  o  art.  8º  da  Lei  nº  13.424/17  prevê  a  aplicação  imediata  do  dispositivo  supra  transcrito  aos  processos
pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica­se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de
contratação com o Poder Executivo” . É exatamente a hipótese dos autos.

 
20. Com  efeito,  entende­se  que  a  finalidade  das  certidões  de  primeiro  grau  mencionadas  acima  ficará  atendida,  por
expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário
destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização
dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
21. No presente caso, a habilitação foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles
têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em  julgado ou proferida por órgão colegiado, apenas nos
ilícitos  indicados no art. 1º,  inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “ j”, “l”, “n”, “o” e “p”  , da Lei Complementar n. 64/1990 (fl. 1/2 do
Requerimento SEI 0916434).

 
22. Dessa forma, a declaração dos autos não atende, por completo, ao novel art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada
pela Lei nº 13.424/2017.

 
23. Verifica­se, portanto, que o escopo da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­MC/AGU apenas será mantido caso
os dirigentes da entidade apresentem declaração nos termos acima, contendo todas as alíneas albergadas pela norma, exigência cuja
finalidade é preservar o novo contexto normativo exposto.

 
24. Nesse  particular,  revela  necessária  diligência  para  que  os  dirigentes  da  entidade  promovam  a  juntada  de
declaração  que  atenda  integralmente  o  disposto  no  art.  38,  alínea  j,  da  Lei  nº  4.117/63,  com  redação  dada  pela  Lei  nº
13.424/2017.

 
25. Outrossim, observa­se que o estatuto social da entidade não assegura o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer  cidadão  domiciliado  na  área  de  execução  do  serviço,  tal  como  dispõe  art.  40,  II,  da  Portaria  nº  4.334/2015,  fazendo­se
necessário cientificar a interessada para regularizar o estatuto para que a previsão ora indicada nele se faça expressa.

 
26. Portanto, caso a entidade atenda ao solicitado, consolidar­se­á a circunstância na qual o processo estará munido dos
documentos  necessários  ao  deferimento  do  pleito  e  em  conformidade  com  a  legislação  que  regula  os  atos  de  autorização  para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária.
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27. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (Sei 0963560 e 1151295), que não identificou na
hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

 
III – DA CONCLUSÃO

 
28. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  de  execução  da  Advocacia­Geral  da  União,  posiciona­se  pelo
regular  prosseguimento  do  feito,  desde  que  atendida  a  recomendação  vazada  nos  itens  24  e  25  da  presente  manifestação,
momento  em  que  pugna­se  pelo  encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  prosseguimento.  Atendida  a
recomendação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância outra que demande
análise de dúvida jurídica objetiva.

 
29. Outrossim,  resta  informar  que  o  Congresso  Nacional  deverá  apreciar  a  matéria  e  deliberar  sobre  o  ato  de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.

 
30. Por  fim,  no  que  concerne  às  minutas  de  Portaria  e  Exposição  de  Motivos,  acostadas  à  Nota  Técnica  nº
3270/2017/SEI­MCTIC (SEI nº 1677860), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
À consideração do Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.
 

Brasília, 29 de maio de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900001075201604 e da chave de acesso cbfad255
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência
da autenticidade do documento está disponível com o código 47533819 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
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adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA  RIBEIRO.  Data  e  Hora:  29­05­2017  20:20.  Número  de  Série:  5581457608173253254.
Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
DESPACHO n. 00836/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001075/2016­04
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA FM
ASSUNTO: Requerimento de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Petrolina/PE

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  Parecer  nº  00612/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da
lavra do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro, pondo­me
acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. Promova­se a remessa dos autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 30 de maio de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuida pela Portaria nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900001075201604 e da chave de acesso cbfad255

Parecer Jurídico 612/2017 (1918449)         SEI 53900.001075/2016-04 / pg. 205



2017­5­30 https://sapiens.agu.gov.br/documento/48140378

https://sapiens.agu.gov.br/documento/48140378 2/2

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 48140378 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário  (a):  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 30­05­2017 14:52. Número de Série:
13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.001075/2016-04
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 30/05/2017, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1918509 e o
código CRC 6FF838E6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 1918509
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.001075/2016-04

Referência: PARECER n° 00612/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Tabajara FM

Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos.

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 30/05/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1918539 e o
código CRC D92428C9.

 

 

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 1918539
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001075/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Flávio Alves da Silva 947.304.235-34 Outros 11/12/2015
11/12/2019

Silquilmar Luciano da Silva 685.599.332-04 Diretor
Administrativo

11/12/2015
11/12/2019

MARIA DO AMPARO DE
SOUZA

402.664.274-72 Diretor Geral 11/12/2015
11/12/2019

( )
(55) 87881633
(55) 87881633
(55) 87881633

Miraci Pires Furtado 062.069.204-96 Diretor Financeiro 11/12/2015
11/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Petrolina/PE
Processo nº: 53900.001075/2016-04
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fls. 1/2 (Requerimento 0916434).
4. Estatuto Social: Petições 1145395 a 1145401.
4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16, § 1º;
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 22.
5. Ata de constituição: fls. 14 a 16 (Requerimento 0916434).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 18/19 (Requerimento 0916434). (11.12.2015 - 11.12.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (Requerimento 0916434)
     7.1. Diretoria:
Diretor(a) Geral: Maria do Amparo Souza; fl. 32
Diretor(a) Administrativo(a): Silquilmar Luciano da Silva; fl. 34
Diretor(a) Financeiro(a): Miraci Pires Furtado; fl. 35
Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Flávio Alves da Silva. fl. 36
8. Manifestações em apoio: fls. 41 a 43 e ss. (Requerimento 0916434).
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9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 1 (Petição 1171720).

OBSERVAÇÕES:

1. O processo já estava na fase de revisão final.
2. Em atenção ao Parecer nº 00612/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1918449, (I) será solicitado à Radiodifusora o
encaminhamento de novo Requerimento de Outorga, assinado por todos os dirigentes declarando que todos
possuem ?bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ?b?, ?c?, ?d?, ?e?, ?f?, ?g? ?h?, ?i?,
?j?, ?k?, ?l?, ?m?, ?n?, ?o?, ?p? e ?q? da Lei Complementar nº. 64/1990 ? Lei da Ficha Limpa?; e (II) o estatuto
social deverá ser modificado de forma a incluir expressamente a garantia da gratuidade do ingresso ?como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica?, conforme item 27 do Parecer.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Cidade: UF: 

Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Assinatura: 

 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Assinatura: 

 
 
 

Endereço de correspondência: 

Bairro: CEP:  

Cidade: UF: 

 

Qualificação da entidade 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço de Sede: Nº: 

Bairro: CEP:  

Cidade: UF: 

Endereço eletrônico (e-mail):   
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  

6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11927/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04.

 

Assunto: Constatação de Pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO TABAJARA FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Petrolina / PE.

 

ANÁLISE

2.                   Em atenção ao Parecer nº 00612/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1918449,
será necessário que a Radiodifusora encaminhe os seguintes documentos:

 

2.1 Novo Requerimento de Outorga, nos moldes do anexo 1924563, ou modelo
disponível no sítio deste Órgão no seguinte
endereço: http://www2.mcti.gov.br/index.php/espaco-do-radiodifusor/radio-
comunitaria/formularios - "Requerimento de Outorga", assinado por todos os dirigentes
declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’,
‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

 

2.2 Estatuto social adequado à Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015, de forma que esteja expressamente previsto o "ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica" (art. 40, II da Portaria), conforme
item 27 do Parecer.

 

CONCLUSÃO

3.                  Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação por meio da apresentação dos documentos
pertinentes no prazo improrrogável de 30 dias, contado a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento), que acompanha o
ofício de encaminhamento.
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4.                   Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

5.                    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 01/06/2017, às 13:49, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/06/2017, às 09:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1924575 e o
código CRC DB8C7EFF.

Minutas e Anexos

Parecer nº 00612/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1918449.

Anexo 1924563.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 1924575
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23842/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MARIA DO AMPARO SOUZA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM

Rua do Merengue, nº 60 - Portal da Cidade

56.313-300 - Petrolina - PE

CNPJ n° 14.095.907/0001-96

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001075/2016-04. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11927/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/06/2017, às 09:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1924580 e o
código CRC C1FD09D8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23842/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.001075/2016-04 - Nº SEI: 1924580
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Correspondência Eletrônica - 1951929

Data de Envio: 
  13/06/2017 09:30:25

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    KARLOSPETROLINA@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_1924575.html
    Parecer_Juridico_1918449_PARECER_612_2017_ABR_CGJC.pdf
    Oficio_1924580.html
    Anexo_1924563_Requerimento_de_Outorga.pdf
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De : LUIS KARLOS SOUSA
<karlospetrolina@hotmail.com>

Assunto : 53900.001075/2016-04

Para : duvidasradcom@mctic.gov.br

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

53900.001075/2016-04

Qui, 22 de jun de 2017 09:47

Bom dia

Solicito o reenvio do Ofício 23842, referente ao processo 53900.001075/2016-04

o sistema do CADSEI não esta acessando o email do hotmail, criamos outro

plantaforma do gmail:

karlospetrolina@gmail.com

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=37e4c4a3-c317-4a1e-9...

1 de 1 22/06/2017 10:26
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Correspondência Eletrônica - 1985899

Data de Envio: 
  26/06/2017 14:53:08

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    karlospetrolina@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    E_mail_1976749_Zimbra.pdf
    Oficio_1924580.html
    Nota_Tecnica_1924575.html
    Parecer_Juridico_1918449_PARECER_612_2017_ABR_CGJC.pdf
    Anexo_1924563_Requerimento_de_Outorga.pdf
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001075/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Flávio Alves da Silva 947.304.235-34 Outros 11/12/2015
11/12/2019

Maria Aparecida da Silva Souza 020.693.534-00 Diretor
Administrativo

30/06/2017
11/12/2019

Silquilmar Luciano da Silva 685.599.332-04 Diretor Geral 11/12/2015
11/12/2019

Miraci Pires Furtado 062.069.204-96 Diretor Financeiro 11/12/2015
11/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Petrolina/PE
Processo nº: 53900.001075/2016-04
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: Petição 2059861.
4. Estatuto Social: Petição 2059859.
4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, II;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 16, caput;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16, § 1º (quatro anos);
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 22.
5. Ata de constituição: fls. 14 a 16 (Requerimento 0916434).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 18/19 (Requerimento 0916434) e Petição 2059855. (11/12/2015*30/6/2017 - 11/12/2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 34, 35 e 36 (Requerimento 0916434) e fl. 2 (Petição 2063537)
     7.1. Diretoria:
Diretor(a) Geral: Silquilmar Luciano da Silva; fl. 34
Diretor(a) Administrativo(a): Maria Aparecida da Silva Souza;* fl. 2
Diretor(a) Financeiro(a): Miraci Pires Furtado; fl. 35
Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Flávio Alves da Silva. fl. 36
8. Manifestações em apoio: fls. 41 a 43 e ss. (Requerimento 0916434).
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
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10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 1 (Petição 1171720).

OBSERVAÇÕES:

1. Por meio das Petições 2059859 e 2059861, a Associação regularizou as pendências indicadas no Parecer nº
00612/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1918449. Todavia, conforme Petição 2059855, foi realizada Ata de eleição
para o cargo de Diretor Administrativo, uma vez que o ocupante do cargo, Silquilmar Luciano da Silva, passou a
exercer o cargo de Diretor Geral, em razão do falecimento da senhora Maria do Amparo Souza. Assim, será
elaborada nova Nota Técnica de revisão final.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 

 

Processo nº: 53900.001075/2016-04

Assu nt o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

1.                     Frente à análise do processo nº 53900.001075/2016-04, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA TABAJARA FM, na localidade de
Petrolina / PE, informo que, de acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social,
nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ
da entidade supracitada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 04/09/2017, às 13:58, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2188708 e o
código CRC 71089042.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 2188708
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20358/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.001075/2016-04
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.           Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
TABAJARA FM, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Petrolina / PE, em atendimento ao Edital nº 79/2015, publicado no Diário
Oficial da União de 3 de novembro de 2015.

 

2.             Primeiramente, ressalta-se que já havia sido realizada a revisão final do Processo,
por meio da Nota Técnica nº 3270/2017/SEI-MCTIC, 1677860.

 

3.             Naquela época, o Processo fora submetido à Consultoria Jurídica deste Ministério,
que emitiu o Parecer nº 00612/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1918449, por meio do qual
estabeleceu que seria necessário o reenvio dos seguintes documentos: (I) novo
Requerimento de Outorga assinado por todos os dirigentes declarando que todos possuem
“bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I,
alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº.
64/1990 – Lei da Ficha Limpa” e (II) estatuto social adequado à Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no DOU de 21/9/2015, de forma que esteja expressamente previsto o
"ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica" (art. 40, II
da Portaria).

 

4.            Em razão do Parecer, expediu-se a Nota Técnica nº 11927/2017/SEI-MCTIC,
1924575, encaminhada por meio do Ofício 23842/2017/SEI-MCTIC, em 13/6/2017.

 

5.            Em resposta, a Associação enviou os documentos solicitados (Petições 2059859 e
2059861) e anexou Ata de eleição para o cargo de Diretor Administrativo (Petição 2059855),
uma vez que o ocupante do cargo, Silquilmar Luciano da Silva, passou a exercer o cargo de
Diretor Geral, ante o falecimento da senhora Maria do Amparo Souza.

 

6.            Dessa forma, em razão da mudança na diretoria (e da consequente necessidade de
novas pesquisas de vínculo), será elaborada nova revisão final

 
ANÁLISE

7.             Dito isso, a Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou requerimento em 4 de janeiro de 2016, às fls. 1/2 (Requerimento 0916434),
documento este retificado por meio da Petição 2059861, subscrito por seu representante
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legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA
FM
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Silquilmar Luciano da Silva;

Diretor(a) Administrativo(a): Maria Aparecida da Silva Souza;

Diretor(a) Financeiro(a): Miraci Pires Furtado;

Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Flávio Alves da Silva.
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Trinta e Sete, nº 115 - Bairro: Pedra Linda. CEP:
56.313-300. Petrolina - PE.
Coordenadas geográficas: 09º20'48”S de latitude e 40º31'05”W de
longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua Trinta e Sete, nº 115 - Bairro: Pedra Linda. CEP:
56.313-300. Petrolina - PE.

 

8.             O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de
interesse se encerrava em 4 de janeiro de 2016.

 

9.              A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612,
de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015, indicou a
completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:

 
ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334, de 2015.

O k , Petição
2059859

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

O k , fls. 14 a 16 e
18/19
(Requerimento
0916434) e Petição
2059855

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 34, 35 e 36
(Requerimento
0916434) e fl. 2
(Petição 2063537)

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 41 a 43 e ss.
(Requerimento
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formulados e encaminhados pela comunidade.
0916434)

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, e comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento, todos de
acordo com art.39, Portaria nº 4334/2015/MC 

Ok, fls. 9 a 15
(Petição 1171769)

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a
sua regularidade, e fiel cumprimento às normas
que regem o serviço, conforme Requerimento de
Outorga, Anexo 2, indicado no art. 22, I, da
Portaria nº 4334/2015/MC, principalmente, que
todos possuem bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º,
inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’,
‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº.
64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

O k , Petição
2059861

7. Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

O k , Despacho
Interno 
CGRC_OUT
2188708

 

10.             No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro
quilômetros entre possíveis interessadas, comunica-se que apenas a Requerente
demonstrou interesse na prestação do referido serviço. Portanto, não houve concorrência.

 
CONCLUSÃO

11.              Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 9 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                 Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
TABAJARA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina /
PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
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Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                  A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                      Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.                    Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.001075/2016-04 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

  

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.001075/2016-04, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO TABAJARA FM, com sede à Rua Trinta e Sete, nº 115 - Bairro: Pedra Linda,
na localidade de Petrolina / PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                      

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 04/09/2017, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 14/09/2017,
às 09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 20/09/2017, às 20:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2188719 e o
código CRC 9F9219D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 2188719
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
PARECER n. 01098/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
NUP: 53900.001075/2016-04
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA FM
ASSUNTOS:
REQUERIMENTO SOLICITANDO AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA NO MUNICÍPIO DE PETR
 

 
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Petrolina/PE.
II – Pela continuidade do procedimento.
III – Devolução dos autos à SERAD.
 

I – DO RELATÓRIO
 

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD)  retorna ao  crivo  desta  Consultoria  Jurídica  processo  relativo  à  seleção
para  obtenção  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Petrolina/PI,  no  qual  a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA FM formulou requerimento em atendimento ao Edital nº
79/2015, publicado no Diário Oficial da União de 03 de novembro de 2015.

 
2. Conforme constou  da Nota Técnica  nº  3270/2017/SEI MCTIC  (SEI  nº  1677860),  o Edital  nº 
79/2015 concernente à localidade  em  questão  foi  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  do  dia  03/11/2015,  sendo  o  prazo 
final  para  a  entrega  do
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04/01/2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi
protocolado em 04/01/2016 (fl.146, Requerimento SEI 0916434).

 
3. O  roteiro  de  análise  de  instalação  acostado  no  SEI  1448696  conclui  que  o  processo  se  encontra  tecnicamente
instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra se devidamente instruído.
Outrossim, ressaltou  que  a  entidade  foi  a  única  a  manifestar  interesse  na  execução  dos  serviços  de  radiodifusão  comunitária, 
na localidade de Petrolina, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva, se posicionando pelo deferimento da outorga.

 
5. Os autos foram remetidos para esta CONJUR que, por meio do Parecer nº 612/2017 (sei 1918449), concluiu pela
continuidade do procedimento, desde que fossem atendidas as recomendações relacionadas à alteração estatutária para garantir o
ingresso gratuito de associados, bem como a adequação da declaração de idoneidade aos termos da Lei nº 13.424/2017.

 
6. A SERAD notificou a entidade, a fim de promover as adequações sugeridas pela CONJUR, e agora, por meio da Nota
Técnica nº 20358/2017 (sei 2188719) encaminha os autos novamente para esta Consultoria, ao fundamento de que a alteração de um
dos integrantes da diretoria ensejou nova revisão final de outorga. Por fim, a área técnica concluiu pelo deferimento da outorga.

 
Eis o relatório.
 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

7. A despeito de esta CONJUR já ter se manifestado quanto à legalidade do procedimento, com recomendações, a
SERAD remete os autos para nova análise dos autos, considerando a alteração de um dos integrantes do quadro diretivo, bem como à
luz do cumprimento das exigências vazadas em opinativo anterior. Dessa forma, passa-se a examinar ao exame dos autos.

 
8. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição Federal, da Lei
n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
9. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da legalidade e da
juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para execução dos serviços de
radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão objeto de análise, tendo em vista as
competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei Complementar n.
73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU.

 
10. Dito isso, passe se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê se que
o Edital nº 79/2015 concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 03/11/2015, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04/01/2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação
é tempestivo, pois foi postado em 04/01/2016 (fl. 146, Requerimento SEI 0916434), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n.
4.334/2015/SEI MC.

 
11. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de
RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, a qual se encontrava
em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os dirigentes (fl. 1/2
e 146, Requerimento SEI 0916434; petição sei 2059861 do protocolo nº 01250.043268/2017-11);
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b)  Estatuto  Social  da  entidade,  devidamente  registrado,  com  previsão,  dentre  seus  objetivos,  de  executar 
o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 20 a 30 do Requerimento SEI 0916434, Petições 1054633 a 1054640
e  1054642  do  Protocolo  53900.020236/2016 51, Petições  1145395  a  1145400  do  Protoloco
53900.032492/2016 91 e  Petições SEI 0916434; petição sei 2059855 e 2059859 do protocolo nº
01250.043268/2017-11);
c)  Ata  de  constituição  e  da  posse  da  sua  diretoria  em  exercício,  devidamente  registrada  (Fls.  14  a  20 
do Requerimento SEI 0916434 e Petições SEI 1135592 e 1135593 do Protocolo nº 53900.031556/2016 36);
d)  Comprovante  de  nacionalidade  brasileira  e  maioridade  dos  diretores  (fls.  31  a  40,  Requerimento  SEI
0916434 e Petição sei 20163537 do protocolo nº 01250.043502/2017-01);
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo -se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida (fls. 1/2 do Requerimento SEI 0916434); e
f) Manifestações de apoio à iniciativa (fls. 41 a 142 do Requerimento SEI 0916434).

 
12. Além das exigências acima, necessário registrar que, nas petições sei 2059855 e 2059859 do protocolo nº
01250.043268/2017-11, a entidade alterou o estatuto social para adequar ao art. 40, II, da Portaria nº 4.334/2015,  assegurando
expressamente o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer  cidadão  domiciliado  na  área  de  execução  do  serviço.

 
13. Realce- se que no estatuto social da entidade, em seu art. 22  (Petição 1145398 do Protocolo 53900.032492/2016- 91 e
petição sei 2059855 e 2059859 do protocolo nº 01250.043268/2017-11),
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
14. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  no  art.  39  da  Portaria  nº  4.334/2015: 
i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (Petição SEI 1171770 do Protocolo 53900.035179/2016 12); e
ii) Formulário de dados de funcionamento da estação (Petição SEI 1171769 do Protocolo 53900.035179/2016 12).

 
15. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência  da
SERAD,poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas
para a mesma área e que não  optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto,
por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se  fez jus ao critério de  representatividade, aplicando se, pois, o
que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e
estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.

 
16. Outrossim, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas
aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do
edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser
atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 
17. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que
estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 3270/2017/SEI MCTIC (SEI 1677860), bem como o Despacho da Coordenação
Geral de Radiodifusão Comunitária (Sei 1448698), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra -se tecnicamente
instruído em 2ª  fase, conforme Relatório de Vizinhos  (1148691) e Roteiro de Análise de  Instalação da Estação Radcom  (1448696).
Encaminhe se para realização de Revisão Final".

 
18. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a
SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos
do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei nº 4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao
serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
19. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes utilizados
para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também,
fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de
radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos
ditames legais.

 
20. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, por meio dos
Despachos Internos CGRC_OUT SEI 1677833 e 2188708, constatou-se que não há, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou
CNPJ da entidade supracitada.

 
21. Quanto à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as
Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de
dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº
4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo
que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes
termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38[1]. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f ,
g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
22. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos processos
pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de
contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
23. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas acima ficará atendida, por
expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f,
g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que
a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes
nas esferas penal e administrativa.
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24. No presente caso, num primeiro momento, a habilitação foi deflagrada com declaração assinada por todos os
dirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “ j”, “l”, “n”, “o” e “p”, da Lei
Complementar n. 64/1990 (fls. 1 e 2, Requerimento SEI 0916434).

 
25. Posteriormente, essa declaração foi complementada para atender o art. 38, alínea "j", da Lei nº 4.117/62 (petição sei
2059861 do protocolo nº 01250.043268/2017-11), o que alcança o escopo da novel legislação, cuja incidência, como dito, é imediata.

 
26. Portanto, verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do
pleito e em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária.

 
27. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião dos cheklist roteiro RadCom (SEI 1082555 e SEI 2188739), que não identificou
na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

28. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo
regular prosseguimento do feito, momento em que pugna-se pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
prosseguimento.

 
29. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização,
visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.

 
30. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
20358/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2056751), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
À consideração do Coordenador.
 
Brasília, 27 de setembro de 2017.
 
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900001075201604 e da chave de acesso cbfad255

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 75491181 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 27-09-2017 15:17. Número de Série: 5325149085894185224.
Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01469/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001075/2016-04
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA FM
ASSUNTO: Procedimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Educativa e Comunitária na
localidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático-jurídicos o Parecer nº 01098/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 28 de setembro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2013

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001075201604 e da chave de acesso cbfad255

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 77265137 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28-09-2017 09:12. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.001075/2016-04
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 28/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2255317 e o
código CRC 80C04B0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 2255317
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.001075/2016-04
 
Referência: Parecer Jurídico n°1098/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 2254960
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Tabajara - FM - PE
 
Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos.

 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral
de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 28/09/2017, às 10:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2255423 e o
código CRC C1554AB4.

 

 

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 2255423

Despacho Interno GDCEF 2255423         SEI 53900.001075/2016-04 / pg. 233

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.001075/2016-04

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Tabajara - FM - PE

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                      Diante do exposto no PARECER nº 1098/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(2254960), que deferiu o pedido de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária da
Associação Comunitária de Radiodifusão Tabajara - FM - PE, na localidade de Petrolina /
PE, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às 16:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2256071 e o
código CRC AB9909ED.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                    Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO TABAJARA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Petrolina / PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2.                     A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                    Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.                    Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.001075/2016-04 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

  

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.001075/2016-04, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO TABAJARA FM, com sede à Rua Trinta e Sete, nº 115 - Bairro: Pedra Linda,
na localidade de Petrolina / PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 2256071
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PORTARIA Nº 5871/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.001075/2016-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO TABAJARA FM, com sede à Rua Trinta e Sete, nº 115 - Bairro: Pedra Linda,
na localidade de Petrolina / PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/12/2017, às 18:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2271121 e o
código CRC F6AF830E.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 2271121
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO TABAJARA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Petrolina / PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.001075/2016-04 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/12/2017, às 18:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2271127 e o
código CRC 61265654.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 2271127
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
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Ofício: 4618215
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PORTARIA Nº 5.869/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.016778/2016-29, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e
Cultural de Radiodifusão Tum FM, , com sede à Rua maria Ma-
dalena, nº 17, Bairro Tabuleiro, na localidade de JUAZEIRO/BA,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104.9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.871/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001075/2016-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA FM, com sede à Rua
Trinta e Sete, nº 115 - Bairro: Pedra Linda, na localidade de Petrolina
/ PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.017/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.078146/2015-78, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E MEIO AMBIENTE
DO BAIRRO DE RIO DOCE, com sede à Rua Breno Assis da Silva,
nº 15 - Bairro: Rio Doce, na localidade de Olinda/PE, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,10 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.154/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.000200/2016-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvi-
mento Comunitário Cultural e Social de Água Branca (ADECAB)
com sede à Rua Luiz Gonzaga, nº 590, Bairro Compasa, na lo-
calidade de ÁGUA BRANCA/PI para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.278/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011858/2016-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Nova Barra, com
sede à Rua João Laurindo Leite, s/nº, Centro, na localidade de Bar-
ra/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.604/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.034057/2003-20, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Lagoa Santa, com sede à Av. Doralice
Ferraz da Costa, s/n°, Quadra 58 - Lote 06 - Pousada das Nascentes
- Bairro Pousada Do Nascente, na localidade de Lagoa Santa / GO,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.772/SEI, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 4.287,
de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do Processo
nº 01250.069756/2017-41, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA., con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no mu-
nicípio de São Paulo, estado de São Paulo, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital, na localidade de Bragança Paulista (Vargem), estado de São
Paulo, por meio do canal 29 (vinte e nove), visando à retransmissão
de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-
tudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-
lógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO

PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 14.903, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53516.005421/2017-30. Outorga autorização pa-
ra uso de radiofrequências à S.P.I. SEGURANCA PATRIMONIAL
INTELIGENTE EIRELI - ME, CNPJ nº 22.226.700/0001-31, as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATO Nº 14.778, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
MUNICIPIO DE FRANCISCO MORATO, CNPJ nº
46.523.072/0001-14 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Expede autorização para explorar o Serviço Limitado Pri-
vado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional à (ao):

Nº 14.820 - ODESSA ENGENHARIA LTDA - EPP, CNPJ nº
13261622000115, Processo nº 53504.012725/2017-92;

Nº 14.821 - VIAPAULISTA S.A., CNPJ nº 28019100000189,
Processo nº 53504.011550/2017-04;

Nº 14.822 - ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA APEC, CNPJ nº 44860740001226, Processo nº
53504.013379/2017-60

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
à(ao):

Nº 14.856 - TV STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA, CNPJ
nº 54.022.488/0001-87;

Nº 14.861 - FRANK DANIEL POLEGATTO, CPF nº 077.685.358-98

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
à(ao):

Nº 14.882 - MSM SERVICOS AGRICOLAS LTDA. - EPP, CNPJ
nº 05.578.838/0001-80;

Nº 14.884 - COFCO BRASIL S.A., CNPJ nº 06.315.338/0023-
24

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.001075/2016-04

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Tabajara - FM - PE

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.�

 

                       Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5871/2017, de 20/12/2017, no Diário
Oficial da União de 22/12/2017, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Petrolina / PE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.001075/2016-04, acompanhado do
ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 05/01/2018, às
14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2522028 e o
código CRC 210D7316.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 2522028

Despacho Interno CGRC_OUT 2522028         SEI 53900.001075/2016-04 / pg. 242

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 09/01/2018, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2558135 e o
código CRC 1B8D4D83.

Referência: Processo nº 53900.001075/2016-04 SEI nº 2558135
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EM nº 00027/2018 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Janeiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
TABAJARA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina / PE, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.001075/2016-04 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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